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I - Avaliação da Instituição
Perguntas A1. e A2.

A1.1 Instituição de Ensino Superior:
Universidade Portucalense Infante D. Henrique
A1.2 Entidade instituidora:
Universidade Portucalense Infante D. Henrique
A2. Natureza da instituição:
<sem resposta>

Requisitos Gerais
A3. Projeto educativo, científico e cultural da Instituição.

A3.1. Projeto educativo, científico e cultural da Instituição.
Está definido e é coerente com a natureza universitária e a missão da Instituição
A3.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
No seu projeto educativo, científico e cultural (Secção A.6 do Relatório de Autoavaliação, RAA) são
enunciadas as seguintes áreas de competência:

- Direito e Estudos de Jurisprudência
- Relações Internacionais
- Economia
- Ciências Empresariais
- Informática
- Psicologia
- Ciências da Educação
- Cultura e Humanidades
- Turismo
- Hospitalidade,

as quais orientam a oferta formativa, a investigação, a transferência de conhecimentos e a prestação
de serviços à comunidade. Refere-se desde logo a importância de desenvolver nos alunos um
conjunto de competências, tais como: autonomia, convivência com o risco, liderança em contexto
global, criatividade.

A formação está organizada de tal modo que o 1º ciclo seja de natureza ampla, mas já com uma
componente de contacto com a investigação. Nos ciclos seguintes a formação torna-se naturalmente
mais especializada e a componente de investigação reforçada, por forma a garantir que o 3º ciclo
constitua um contributo válido para o avanço do conhecimento científico.

Relativamente à investigação, indica-se que a organização da Universidade Portucalense (UPT)
privilegia “a prioridade à investigação colaborativa”, ou seja, realizada em "projetos e linhas de
trabalho, com investigadores e centros de investigação, nacionais e estrangeiros, promovendo a
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interdisciplinaridade, a multidisciplinaridade e a globalização do conhecimento”. 

A internacionalização, assim como a colaboração e parcerias com entidades exteriores à UPT,
nomeadamente na investigação, enunciam-se como instrumentos fundamentais da formação
oferecida pela instituição. No contexto da internacionalização é referida a utilização da língua
inglesa em “em grande parte das atividades da universidade”.

Em suma, a UPT apresenta um projeto educativo definido que, sendo ambicioso, se considera
coerente com a natureza e a missão da instituição.

A4. Organização e gestão

A4.1. Órgãos de governo da Instituição e das suas Unidades Orgânicas estatutariamente
consagrados

A4.1.1 Órgãos de governo da Instituição e das suas Unidades Orgânicas estatutariamente
consagrados.
Existem, satisfazem as condições legais e funcionam regularmente
A4.1.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
A estrutura orgânica compreende 4 Departamentos, responsáveis pela missão ensino e 3 Unidades
de Investigação (UIs). Anteriormente a investigação esteve “associada” aos departamentos afins;
atualmente as UIs estão na dependência direta da Reitoria, coordenadas por um Vice-Reitor.
Comparando os Estatutos com a Secção A7.1 do RAA, conclui-se que a autonomização da gestão da
investigação é recente. Assim, a dinamização e organização por áreas científicas é do âmbito das UIs,
sob a tutela direta e coordenação da Reitoria (A7.1). O Reitor propõe para nomeação, à EI, os
Diretores das Unidades de Investigação (A10.1 do RAA). A gestão dos Projetos de Investigação
compete ao Investigador Responsável.

O conjunto das atividades académicas constitui a Área Académica, e a Área de Suporte é composta
por 7 Direções, responsáveis pelo apoio a todas as atividades cientifico-pedagógicas, coordenadas
pelo Presidente da Direção da EI. 

São órgãos da UPT: Reitor, C. Estratégico, C. Científico, C. Pedagógico, Diretores dos
Departamentos, C. Escolares dos Departamento. São também órgãos de governo: Diretores das UIs;
Provedor do Estudante; Diretor da Biblioteca (Secção A7.1 do RAA). A Área Académica é governada
pelo Reitor, coadjuvado por 2 Vice-Reitores, um para o ensino e outro para a investigação e
internacionalização, nomeados pela EI, ouvido o Reitor. O Reitor, nomeado pela EI, dirige
superiormente e representa a instituição. O Provedor do Estudante é um docente nomeado pelo
Reitor, ouvido o C. Pedagógico. 

O C. Estratégico, presidido pelo Presidente da Direção da EI, é o órgão de orientação da
Universidade, o qual, em articulação com a EI, estabelece a ligação com a comunidade e define as
grandes linhas de orientação estratégica da Universidade. O C. Científico da UPT é constituído por
25 representantes eleitos, pelos seus pares. São membros, por inerência de funções, o Reitor, os
Vice-Reitores, o Presidente do C. Pedagógico e os Diretores de Departamento. Na reunião com o
Responsável da Entidade Instituidora e o Responsável da Instituição, foram justificadas as inerências:
como a UPT possui um C. Científico de Universidade, considerou-se necessária a sua inclusão UPT
para assegurar que todas as unidades orgânicas ficam representadas. O C. Científico reúne
regularmente, e as suas competências são conformes ao RJIES. 
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O C. Pedagógico é constituído por 8 elementos, 4 representantes dos docentes e 4 dos estudantes,
em representação de cada departamento, eleitos de entre os seus pares. O Conselho elege um
Presidente, de entre um dos seus membros docentes, preferencialmente com o grau de doutor, e
reúne regularmente e exerce um conjunto de competências, conformes ao RJIES.

Cada Departamento possui os seguintes órgãos: Diretor, nomeado pela EI, sob proposta do Reitor, e
o C. Escolar, presidido pelo Diretor, e constituído por todos os docentes/investigadores do
Departamento e por 2 representantes dos estudantes, eleitos anualmente pelos seus pares. 

A4.2. Autonomia científica e pedagógica do estabelecimento

A4.2.1 É assegurada a autonomia científica e pedagógica do estabelecimento:
Sim
A4.2.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
De acordo com os Estatutos, artº 5º, a Universidade goza de autonomia científica, cultural e
pedagógica no quadro de uma separação efetiva entre estas e as competências de natureza
administrativa ou financeira, que são exclusivas da Entidade Instituidora, conforme o disposto no
artº 8º daqueles Estatutos.

A autonomia científica confere à UPT a capacidade de definir, programar e executar a investigação e
demais atividades científicas.

A autonomia pedagógica e científica atribui à Universidade a capacidade para elaborar os planos de
estudos, definir os objetivos da aprendizagem das unidades curriculares, definir os métodos de
ensino e os processos de avaliação de conhecimentos.

A autonomia cultural confere à UPT a capacidade para definir o seu programa de formação e
iniciativas culturais. 

A estrutura organizativa da UPT garante que as respetivas competências são exercidas pelos órgãos
próprios da Universidade. De acordo com os Estatutos, artigos 22º, 24º, 26º, 27º e 28º, as
autonomias científica, pedagógica e cultural, são exercidas pelos órgãos adequados, em
conformidade com o disposto no artº 30º do RJIES. Chama-se a atenção para o facto de o Diretor de
Departamento deter um conjunto muito significativo de competências associadas ao exercício destas
autonomias.

A4.3. Participação de docentes, investigadores e estudantes no governo do estabelecimento

A4.3.1 É assegurada a participação de docentes, investigadores e estudantes no governo do
estabelecimento:
Sim
A4.3.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
Relativamente a esta matéria e de acordo com o artº 19º dos Estatutos, a composição do Conselho
Estratégico inclui os Diretores de Departamento, o Presidente da Associação de Estudantes e o
Presidente da Associação dos Antigos Alunos.

Por seu turno, o artº 21º determina que o Conselho Científico integra 25 representantes eleitos, de
entre o conjunto dos Professores e Investigadores de carreira, e restantes docentes e investigadores
em regime de tempo integral, com contrato não inferior a 1 ano, que sejam titulares do grau de
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Doutor, qualquer que seja a natureza do seu vínculo à instituição. 

O artº 23º determina para o Conselho Pedagógico a seguinte composição: 8 elementos, sendo 4
representantes dos docentes e 4 estudantes, representando cada departamento ou unidade orgânica,
eleitos de entre o seus pares, nos termos do respetivo regulamento.

De acordo com o artº 27º, o Conselho Escolar dos Departamentos é presidido pelo Diretor e
constituído por todos os docentes e investigadores do departamento e por 2 representantes dos
estudantes eleitos anualmente pelos seu pares.

De acordo com a secção A 7.2 do RAA, os investigadores, participam também nos órgãos próprios da
respetiva unidade de investigação, a saber, a Comissão de Coordenação e o Conselho Científico. 

A secção A10.1. do RAA indica a participação dos estudantes nas Comissões de Curso e ainda no
Conselho Consultivo da Qualidade.

A4.4. Sistema interno de garantia da qualidade

A4.4. Sistema interno de garantia da qualidade (artigo 4º, nº 1, alínea c) do RJAES):
Existe, a nível da Instituição, e está certificado pela A3ES (campo A4.4.1)
A4.4.1. Evolução do sistema (no caso de sistema certificado pela A3ES).
Sistema interno de garantia da qualidade definido a nível da Instituição e certificado pela A3ES:
A secção A7.3.2. apresenta uma descrição do Sistema Interno de Garantia da Qualidade (SIGQ) o
qual não se encontrava acreditado pela A3ES à data da apresentação do RAA em análise. Nessa
secção do RAA indica-se que um novo Manual de Gestão da Qualidade foi elaborado e o novo SIGQ
submetido à Agência para apreciação. A CAE constituída para esse efeito visitou a UPT de 18 a 20
de setembro de 2017. Do Relatório Preliminar da CAE do SIGQ, no item “6. Conclusão”, consta o
seguinte: 

- o SIGQ auditado “cumpre os requisitos mínimos para a sua certificação, de acordo com os critérios
definidos para o processo de auditoria”;
- a fundamentação da apreciação é a seguinte: a área de “ensino e aprendizagem” e a do “sistema no
seu todo” foram avaliadas como estando num estágio de “desenvolvimento substancial”, e nenhuma
área foi avaliada como estando num estágio de “desenvolvimento parcial”.

Face à proposta da CAE do SIGQ, o Conselho de Administração da A3ES deliberou, na sua reunião
de 2017.12.13, certificar por um período de 6 anos o SIGQ, em concordância com a fundamentação e
recomendação daquela CAE.

Tendo em consideração o exposto, os membros da presente CAE consideram que a avaliação do
SIGQ realizada pelos peritos da qual resultou um extenso e rigoroso relatório torna redundante a
apreciação do SIGQ da UPT por esta CAE. 

No entanto a presente CAE considera relevante explicitar que o desempenho de todo o pessoal da
Instituição é avaliado pelo SAD-Sistema de Avaliação de Desempenho, aplicado anualmente, e que o
desempenho dos docentes em regime de tempo integral é também avaliado pelo RAD-Regulamento
de Avaliação de Desempenho dos Docentes, aplicado trienalmente. A avaliação final dos docentes em
regime de tempo integral resulta assim dos dois sistemas indicados, com os seguintes pesos: 80%
avaliação RAD+20% avaliação SAD.
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O RAD foi atualizado em outubro de 2016 e retificado em fevereiro de 2018. 

A4.4.2. Breve descrição do sistema (no caso de sistema não certificado pela A3ES)
Sistema interno de garantia da qualidade definido a nível da Instituição e ainda não certificado pela
A3ES:
<sem resposta>

A5. Ensino

A5.1. Procura e acesso

A5.1.1. A instituição tem uma política de recrutamento de novos estudantes:
Sim
A5.1.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
Nas secções A4 e A7.1 do RAA refere-se, no âmbito da Área de Suporte, a Direção de Marketing e
Comunicação. Além disso, na secção 8.1 do RAA indicam-se diversas estratégias para a captação de
novos alunos, como sejam a participação em feiras promovidas pelas escolas secundárias ou a
“Qualifica”, a presença regular nos guias da Oferta Educativa no Ensino Superior publicados
anualmente pela imprensa.

A divulgação da oferta formativa utiliza também as redes sociais e a internet.

Menciona-se também uma política de aproximação aos psicólogos escolares, através da
disponibilização de informação sobre a oferta educativa da UPT e respetivas saídas profissionais.
Embora a grande maioria dos alunos ingresse via concurso nacional, têm sido realizadas ações para
atrair novos públicos, tais como a celebração de protocolos com entidades formadoras dos CET com
vista ao reconhecimento de algumas competências para efeitos de ingresso. Refere-se também a
oferta formativa em regime pós-laboral na licenciatura em Direito e em vários 2º ciclos.

Por outro lado, a internacionalização é apresentada como uma aposta importante no alargamento
dos públicos-alvo, através da presença em feiras internacionais. Indicam-se também ações para o
recrutamento de estudantes provenientes dos PALOP, do Brasil e ainda junto das comunidades de
luso-descendentes. Estão previstas mais iniciativas no sentido de alargar o âmbito do recrutamento
de novos alunos em países da Ásia, nomeadamente China, Índia, Paquistão, Malásia e Filipinas. 

De acordo com a informação da Vice-Reitora responsável pelo Ensino, atualmente 156 estudantes
estrangeiros frequentam a UPT. São maioritariamente provenientes de países lusófonos, conforme
se menciona no Plano Estratégico. Também existe um grupo significativo de estudantes provenientes
da Índia e do Paquistão, conforme informação veiculada à CAE durante a visita à Instituição.

Atualmente, a maioria dos alunos é originária do Grande Porto e do Norte do País.

A5.2. Sucesso escolar

A5.2.1. A instituição tem políticas para promover o sucesso escolar e a integração dos
estudantes:
Sim
A5.2.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
Em A8.2 do RAA, são apresentados como indicadores do sucesso escolar: tempo médio de conclusão
dos cursos, com resultados globais relativos aos últimos 4 anos; classificação média dos diplomados,
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com resultados globais relativos aos últimos 4 anos; e taxa de abandono relativa ao ano de
referência da avaliação, 2015/16.

Tempo médio de conclusão: licenciaturas Direito, Informática, Gestão e Economia: n+1 anos; lic.
Educação Social: 3,05 anos; lic. Solicitadoria: 3,47; outras lic.: entre 3,05 e 3,47; mestrados: n+1
(em praticamente todos os cursos).

Classificação média: lic. Direito:13; lic. Economia:12,7; lic. Educação Social: 14.8; lic. Gestão:13; lic.
Informática:13,2; lic. Psicologia:13,6; lic. Solicitadoria:12,1; lic. Tecnologias e Sistemas de
Informação: 12,2; lic. Turismo: 13,6; mest. Ciências da Educação: 16,3; mest. Finanças: 14,2; mest.
Administração e Gestão da Educação: 15,7; mest. em Psicologia Clínica e da Saúde: 15,2; mest.
Direito: 14,9; mest. Gestão: 14,7; mest. em Informática: 14,5; outros mestrados: entre 16,3 e 14,2.

Taxa de abandono: lic. Direito: 8%; lic. Solicitadoria: 8%; lic. Turismo: 4%; lics. Gestão e Informática:
7%; lics Economia, Psicologia e Educação Social: 6%.

Os dados globais acumulados dos últimos 4 anos não permitem obter a informação relativa ao ano de
referência da avaliação (2015/16) nem a evolução destes indicadores ao longo dos 4 anos.

A UPT desenvolve a promoção do sucesso escolar através do exercício das competências do
Conselho Pedagógico, através do Gabinete de Apoio ao Aluno, que promove workshops sobre
técnicas de estudo e gestão do stress. Em 2015/16 foi lançado o projeto ”Tutoria por docentes” e a
Reitoria criou o “Observatório dos Estudantes do 1º Ano”, para sinalizar situações de
inadaptação/dificuldade. Em 2017 foi criado o CET@UPT, Center for Excellence in Teaching, para
aumentar as competências dos professores em métodos pedagógicos. De acordo com a Secção B6.4 -
Outros apoios (RAA), o GAA-Gabinete de Apoio ao Aluno, disponibiliza apoio psicológico,
acompanhamento psicopedagógico aos estudantes e dinamiza um programa de Mentorado. Em
2015/16 a Reitoria lançou o programa Tutoria por Professores, com vista a ajudar o aluno do 1º ano
na transição para o Ensino Superior, e assim minimizar os casos de abandono e de insucesso,
conforme se menciona na secção B6.4 do RAA.

Na reunião com a Presidente do C. Pedagógico, foi mencionado o Regulamento Pedagógico, revisto e
publicado anualmente, de ampla publicitação, cujo objetivo é a melhoria permanente do processo de
ensino-aprendizagem. Foram salientados os inquéritos pedagógicos aos quais os alunos têm que
responder. Estes contêm 3 partes: I – satisfação relativamente à unidade curricular em apreciação;
II – satisfação relativamente ao desempenho do docente; III – autoavaliação do(a) aluno(a). 

Cada curso rege-se pelo respetivo Regulamento de Curso, que inclui o Regulamento de Estágio,
quando aplicável.

A5.3. Ligação à investigação

A5.3.1. A instituição adota medidas que garantem o contacto dos estudantes com a
investigação desde os primeiros anos:
Sim
A5.3.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
A secção A8.3 do RAA demonstra o empenhamento da instituição no contacto dos alunos com a
investigação, em cumprimento das disposições legais vigentes. São apresentadas com muito detalhe
as metodologias adotadas para o sucesso desta missão. 
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Com efeito, os planos curriculares dos 1ºs ciclos integram a UC de Oficina da Língua Portuguesa e a
UC Metodologias de Investigação, na qual os alunos adquirem competências na análise e tratamento
de dados e na utilização de software, tal como o SPSS. Para além disso, a avaliação em várias UCs é
feita através da escrita de artigos e de trabalhos com componente de pesquisa.

Os estudantes de 2º ciclo participam em processos de leitura e discussão crítica, na
formulação/análise associadas a atividades de investigação e na recolha e análise de dados. Estes
estudantes podem ainda integrar os projetos de investigação dos respetivos orientadores. Ainda nos
2º ciclos os estudantes têm a oportunidade de apresentar os seus trabalhos em seminários ou ainda
em publicações em coautoria com o respetivo orientador.

Além disso, e de acordo com a Secção A10.1 do RAA, a disseminação do conhecimento no ensino,
está assegurada pelo facto de os estudantes dos 2º e 3º ciclos serem membros, integrados por
inerência, das UIs. Os estudantes do 1º ciclo poderão também integrar as UIs, por convite ou por
solicitação.

Finalmente há que referir a Biblioteca que promove atividades em literacia da informação e
disponibiliza o acesso a repositórios como seja a B-On, assim como o CET@UBT que pretende lançar
ações de formação em “research-based teaching”.

A5.4. Inserção dos diplomados no mercado de trabalho

A5.4.1. A Instituição promove de forma eficaz a monitorização da empregabilidade e o apoio
aos estudantes para a sua inserção no mercado de trabalho:
Sim
A5.4.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
A política de inserção dos diplomados no mercado de trabalho tem como principais promotores: o
Gabinete de Apoio ao Aluno (GAA) e as Direções dos Departamentos (Secção A8.4 do RAA)

No âmbito das direções departamentais indica-se que os planos curriculares contemplam a
aproximação ao mercado de trabalho através de diversas metodologias como sejam: a auscultação
dos empregadores, a realização de estágios curriculares em ambiente real de trabalho, a realização
de seminários com participação de entidades empresariais, visitas de estudo, realização de estágios
de verão em empresas e divulgação de ofertas de emprego.

No âmbito do GAA, o aluno participa em experiências em contexto real de trabalho proporcionadas
pelos antigos alunos, na área do Direito, prevendo-se o alargamento a outras áreas. O GAA promove
a aproximação às empresas, através da realização de uma feira de emprego anual, e organiza uma
“bolsa de emprego”. Este gabinete promove também ações de valorização pessoal do aluno e
disponibiliza competências no domínio da orientação profissional e do aconselhamento de carreira.
O chamado Observatório do Emprego, criado em 2014, funciona no âmbito do GAA com o objetivo de
seguir o percurso dos licenciados. Para tal tem utilizado um inquérito enviado por e-mail e o
contacto telefónico. Estas diligências têm sido realizadas anualmente desde 2014. O RAA reconhece
que o número de respondentes é baixo e, como tal, pouco significativo.

O relatório refere ainda os resultados do estudo “Preparados para trabalhar”, promovido pelo Forum
Estudante, com a participação de 13 instituições do ensino superior (públicas e privadas). Deste
estudo não são mencionados quaisquer indicadores quantitativos e somente se indica que a maioria
dos alunos se encontra empregada. O tempo que decorre entre a conclusão do grau mais elevado e o
início da vida ativa é inferior a 1 ano, para a maioria dos diplomados. Uma grande parte dos
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diplomados trabalha na área da formação adquirida. Finalmente os desempregados que nunca
trabalharam indicam que estão nessa situação há mais de 12 meses.

Face a estas informações, e durante a visita da CAE foi colocada a questão do recurso à informação
disponibilizada on-line pela Direção Geral de Estatísticas da Educação e Ciência. É convicção dos
diversos interlocutores da UPT que a informação, embora quantitativa, não espelha a realidade do
atual mercado de trabalho.

A6. O corpo docente

A6.1. A Instituição dispõe de um corpo docente adequado e tem uma política de
recrutamento:
Sim
A6.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
A UPT dispõe de um conjunto de 143 docentes (Anexo I, Tabela B2.,RAA), dos quais 113 são
docentes doutorados. Do conjunto dos docentes doutorados, 83 exercem as suas funções em regime
de tempo integral. Destes, 56 estão vinculados à instituição (contrato de trabalho sem termo),
enquanto que 29 exercem funções mediante um contrato de prestação de serviços, de acordo com
informação prestada pelo Presidente do Conselho de Administração da EI. Na secção A9. do RAA
indica-se também que 38 docentes doutorados em regime de tempo integral estão vinculados à
instituição há mais de 3 anos. 

Embora garantindo uma maioria de docentes habilitados com o grau de doutor, a instituição valoriza
também a colaboração externa em regime de tempo parcial, conforme se afirma naquela secção.
Com efeito prestam serviço 30 docentes não doutorados, cujo currículo se considera relevante e com
forte ligação ao mercado de trabalho.

Relativamente à renovação do corpo docente, os dados já mencionados mostram que, em termos
globais, a maioria do corpo docente foi contratada há menos de 3 anos; o alargamento da oferta
formativa contribui para esta renovação e para o rejuvenescimento do corpo docente, cuja idade
média é atualmente de 49 anos.

Da reunião com o Presidente do Conselho de Administração da EI e com o Reitor da UPT, pode
concluir-se da preocupação do reforço e valorização permanente do corpo de
docentes/investigadores, sendo para tal publicados anúncios anuais no jornal Expresso e promovida
a divulgação da aceitação de manifestações de interesse junto de parceiros internacionais, por forma
a manter uma carteira de candidatos interessados cujo currículo seja de reconhecido mérito, quer do
ponto de vista do ensino quer do ponto de vista da investigação. 

Corroborando o esforço de contratação e valorização do corpo docente, assumida pela equipa
dirigente, e tendo em conta informação atualizada ao ano letivo 2017/18, a UPT dispõe de uma
estrutura docente constituída por 162 docentes, 127 dos quais doutorados e 86 com contrato de
tempo integral.

A7. A atividade científica e tecnológica

A7.1. Políticas de investigação científica e de desenvolvimento tecnológico

A7.1.1. A Instituição tem uma política para a investigação científica e o desenvolvimento
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tecnológico, e para a sua valorização económica:
Sim
A7.1.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
A política de investigação da UPT é executada pelas UIs, sob a coordenação da Vice-Reitoria para a
Investigação (A10.1 do RAA), em conformidade o Plano Estratégico da UPT para o Horizonte 2020.
Os objetivos, detalhadamente enunciados no Plano Estratégico, têm como linhas de força: I - o
reconhecimento de que a primeira função da universidade é a produção de conhecimento; II - uma
vez produzido o conhecimento, este deve ser disseminado internamente através do ensino; III - a
utilidade social do conhecimento determina a disseminação externa do conhecimento através de
iniciativas e meios em “Open Access”, da transferência de conhecimento contratualizada e do registo
de propriedade industrial.

A UPT adota os princípios constantes do European Charter for Researchers e do Code of Conduct for
the Recruitment of Researchers, através da Comissão de Ética, constituída por professores
catedráticos.

O Gabinete de Apoio à Investigação (GAI), assegura o Portal de Investigação (www.converis.upt.pt),
o apoio a candidaturas a financiamento, e ainda o desenvolvimento de redes e consórcios
internacionais. O GAI integra um conjunto de investigadores com funções cumulativas de gestores
de ciência. Este portal está funcionalmente integrado com o ORCID e com a Web of Science.

A instituição realiza projetos de investigação em parceria com empresas e outras organizações,
prestação de serviços (Contract Research), atividade editorial, nomeadamente através da chamada
Ciência Aberta, criada pela Reitoria em 2014. O RAA salienta a unidade Instituto Jurídico
Portucalense (IJP) como modelo de produção de conhecimento, a adotar pelas restantes UIs.

O volume de financiamentos internos atribuídos (até à data) pela EI à investigação competitiva no
período de 2015 – 2018 totalizam o valor de 960 183 euros, de acordo com a informação fornecida
pela vice-Reitoria para a Investigação (UPTI) durante a visita à UPT.

Está em preparação uma parceria entre o Instituto Portucalense de Desenvolvimento Humano (INPP)
e o Centro de Investigação de Psicologia (CIPSI) da Universidade do Minho.

Estão previstas mais colaborações com instituições nacionais e internacionais no domínio da
investigação e desenvolvimento, com vista à consolidação das atuais competências e ao alargamento
a novas áreas, tal como afirmado nas reuniões realizadas com a CAE. 

A valorizaçã económica do conhecimento é entendida como realizada através de: integração de
conhecimentos no ensino, prestação de serviços (Contract Research) e pela atividade editorial. 

A avaliação das atividades, meios e resultados da I&D realiza-se segundo a metodologia:
autoavaliação, através do SAD – Sistema de Avaliação de Desempenho e do RAD – Regulamento de
Avaliação do Desempenho, no quadro das disposições legais do Regime Jurídico de Instituições de
Investigação Científica; aplicação interna dos mecanismos de avaliação das UIs da FCT; utilização de
critérios externos (ORCID e Web of Science).

A7.2. Políticas de prestação de serviços à comunidade

A7.2.1. A Instituição dispõe de uma política institucional consistente para a prestação de
serviços à comunidade, adequada à sua contribuição para o desenvolvimento regional e
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nacional:
Sim
A7.2.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
A este respeito e na Secção A10.2 do RAA, afirma-se que a prestação de serviços de carácter geral,
ou seja, não resultante diretamente de projetos de investigação científica, é realizada no âmbito dos
Departamentos, dos Ciclos de Estudos e das UIs. Neste âmbito são mencionadas diversas atividades,
nomeadamente: seminários, colóquios, aulas abertas, com a participação de entidades públicas e
privadas, sessões de divulgação científica e publicações orientadas para o público em geral.

São prestados serviços especializados a empresas, maioritariamente pelos Departamento de
Economia, Gestão e Informática (DEGI) e Departamento de Turismo, Património e Cultura (DTPC).
Relativamente aos serviços prestados pelo DTPC, menciona-se a elaboração de roteiros turísticos. 

Menciona-se ainda a Clínica de Conservação e Restauro, que dispõe de instalações próprias e que
presta serviços de conservação e restauro.

Finalmente indica-se a futura criação de um Gabinete de Consulta Psicológica e Intervenção Clínica
aberto à comunidade.

A7.3. Políticas de captação de receitas próprias

A7.3.1. A instituição tem uma política de captação de receitas próprias e o seu nível é
adequado:
Sim
A7.3.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
Segundo a secção A10.3 do RAA, as componentes que constituem as receitas próprias são: ensino,
investigação, prestação de serviços e mecenato.

Na componente de ensino as propinas associadas aos ciclos formais são a contribuição mais
significativa. Ainda nesta componente há a referir a organização de cursos não conferentes de grau.

Relativamente à investigação, há a considerar 2 vertentes: os financiamentos decorrentes de
candidaturas vencedoras a concursos competitivos nacionais e estrangeiros e a prestação de
serviços do tipo “contract research”, organização de eventos científicos, atividade editorial e
divulgação científica.

A prestação de serviços contempla ainda o desenvolvimento de novos produtos e aplicações
comissionados.

Tem sido possível, através da componente de mecenato, a obtenção de forma gratuita e continuada,
de equipamentos para algumas formações técnicas. Prevê-se o incremento desta vertente,
preferencialmente com a indústria. 

Relativamente ao valor das receitas próprias, indicam-se valores que mostram um aumento destas
receitas nos últimos 3 anos. No ano de referência (2015/16) a receita com as propinas atingiu o valor
de cerca de 6,9 milhões de euros, enquanto que o valor de outras receitas (não especificadas) foi de
cerca de 470 mil euros. 

Finalmente, e a nível institucional, há que mencionar a existência de 2 projetos aprovados e em
execução no âmbito do Portugal 2020, respeitantes à “Qualificação” e à “Internacionalização”.
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A8. Políticas de colaboração nacional

A8.1. A Instituição dispõe de uma política institucional para a cooperação com outras
instituições nacionais:
Sim
A8.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
O desenvolvimento destas políticas no âmbito das três vertentes da missão da UPT é considerado
como fundamental, conforme a Secção A11. do RAA.

Embora aí sejam referidos protocolos com várias instituições, não há indicação concreta de quais as
colaborações existentes e o tipo de colaboração desenvolvido. É referida a integração em redes
interuniversitárias como sejam o ORSIES – Observatório de Responsabilidade Social e Instituições
de Ensino Superior e a RESMI – Rede de Universidades em Mediação Intercultural e Gestão da
Diversidade. Menciona-se também a cooperação ao nível do ensino na organização de cursos em
parceria, na participação cruzada de docentes, etc. Estas colaborações deverão constar das secções
do RAA relativas às unidades orgânicas.

São ainda mencionados os estágios curriculares como mais um exemplo de colaboração.

No âmbito da investigação é indicada a participação em projetos e candidaturas conjuntas com
outras entidades e também a integração de docentes da UPT em unidades de investigação em outras
IES. 

A9. Políticas de internacionalização

A9.1. A Instituição dispõe de uma política institucional para a internacionalização:
Sim
A9.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
Na Secção A12. do RAA afirma-se que a UPT tem “na primeira linha das suas prioridades” a
internacionalização. Esta política, dirigida pela Reitoria, contempla as atividades de investigação, de
ensino e ainda a interação com diversas entidades estrangeiras e a sociedade em geral. 

O programa ERASMUS+ é reconhecido como relevante para a internacionalização do ensino, da
investigação e para a mobilidade. Relativamente ao incentivo à mobilidade, a UPT concede uma
redução nas propinas de 40% aos alunos durante o período de mobilidade. Pretende-se alargar o
âmbito da mobilidade, em particular aos PALOP, China e países da América do Sul. É referida a
colaboração já estabelecida com uma universidade do México na área da Educação Social e também
as recentes colaborações (2017) estabelecidas com uma universidade chinesa e uma brasileira. 

O documento Plano Estratégico (2020) /Plano de Ação (2015-18) refere que o quadro legal existente
determina uma “fortíssima restrição à entrada de estudantes estrangeiros no ensino superior
privado”, limitando este contingente a 20% do total de estudantes em cada curso. 

A integração das UIs e seus investigadores e docentes em redes universitárias internacionais e em
equipas transnacionais de investigação é um objetivo importante não só pela valorização da
investigação, como também pela possibilidade de criação de ciclos de estudo em parceria.

Também é referido um projeto aprovado pelo programa Portugal 2020, do âmbito do alargamento a
mercados internacionais.

pág. 11 de 38



AINST/16/00075 — Relatório preliminar da CAE
No quadro do incentivo à internacionalização, conforme mencionado na visita, o mestrado em
Gestão, a licenciatura em Relações Internacionais e a licenciatura em Turismo têm, além de uma
turma a funcionar em português, uma turma a funcionar em inglês. O recente mestrado em Direito
Europeu e Comparado funciona em língua inglesa. A UPT prevê alargar em breve o ensino em inglês. 

Na Secção A12. do RAA, indica-se que a avaliação interna do nível de internacionalização é realizada
através da determinação de um conjunto de 15 indicadores, que a seguir se apresentam.

Indicadores para a vertente ensino: nº de parcerias interinstitucionais; percentagem de docentes
estrangeiros, incluindo os docentes em mobilidade, por Departamento; percentagem de estudantes
estrangeiros matriculados, por Departamento; percentagem de estudantes em programas
internacionais de mobilidade in, por curso; percentagem de estudantes em programas internacionais
de mobilidade out, por curso; percentagem de estudantes que ingressam pelo Estatuto do Estudante
Internacional; nº de mobilidades de docentes (out), por Departamento; nº de mobilidades de staff
não docente (in); nº de UCs lecionadas em inglês, por curso; nº de cursos em associação.

Indicadores para a vertente de investigação: nº de parcerias interinstitucionais; nº de redes
internacionais; nº de eventos científicos organizados; nº de projetos com financiamento competitivo
aprovados; nº de publicações internacionais.

A10. Instalações

A10.1. A Instituição dispõe de instalações com as características exigíveis à ministração de
ensino universitário:
Sim
A10.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
Não estando incluída na visita da CAE a visita das instalações, utilizou-se a sua descrição no RAA e o
facto de, nas reuniões que a CAE realizou com elementos representativos dos vários órgãos da UPT,
com docentes/investigadores e com estudantes, ser unanime o reconhecimento que as instalações
são boas pelas seguintes razões:

- instalações bem dimensionadas e adequadas aos fins em vista;
- biblioteca bem equipada;
- salas de estudo abertas 24h/dia, todos os dias exceto feriados;
- gabinetes para todos os docentes/investigadores;
- segurança permanente das instalações;
- estacionamento privativo;
- boa localização e boa acessibilidade.

A11. Serviços de ação social

A11.1. São assegurados serviços de ação social:
Sim
A11.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
A política de ação social da UPT é implementada pelo GAS- Gabinete de Ação Social, cujas
competências são:

- gestão do programa de bolsas de estudo do âmbito da ação social governamental (Bolsas DGES);
- promoção e coordenação da atribuição de bolsas internas de estudo, em conformidade com
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regulamento próprio.

O número de bolsas internas a atribuir em cada ano é aprovado pela EI, sob proposta da Reitoria.

As bolsas internas são Bolsas de Mérito, Bolsas de Promoção da Qualidade e Bolsas de Serviços,
sendo que estas se destinam a alunos carenciados que prestam serviços à instituição. As bolsas
internas consistem na redução da propina da ordem dos 40% do valor total.

Para além destas há atualmente 7 alunos a usufruir de bolsas de estudo da Câmara Municipal do
Porto, que ficam isentos do pagamento das propinas.

Finalmente referem-se as bolsas BSE-SOC, que se destinam a estudantes carenciados que realizem
um período de mobilidade Erasmus; só são elegíveis os estudantes que receberam bolsa Erasmus e
que sejam bolseiros da Ação Social do E. S. 

Há ainda a assinalar os protocolos que a UPT mantém com os PALOP, em especial Cabo Verde, de
que resulta uma redução de 40% no valor da propina dos estudantes oriundos destes países.

A despesa total anual associada a estes apoios é da ordem de 73 000 Euros, conforme consta da
Secção A14. do RAA.

Na secção B6.4 do RAA refere-se “um cartão de saúde que dá descontos em atos médicos”. 

Na visita à UPT os estudantes salientaram a iniciativa de um grupo de alunos com vista à criação de
uma associação de apoio aos estudantes Erasmus (in), com o nome de “Associação Erasmus”. Este
projeto teve o apoio da Reitoria, que de imediato disponibilizou uma sala para a Associação. A
Associação tem tido muito bom acolhimento por parte dos estudantes em geral, que reconhecem ser
importante para a boa integração dos estudantes Erasmus em mobilidade in.

A12. Informação para o exterior

A12.1. A Instituição publicita de forma adequada informação sobre a oferta educativa,
incluindo os relatórios de autoavaliação e avaliação externa e das decisões da Agência:
Sim
A12.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
A UPT disponibiliza através do seu portal www.upt.pt e na área pública informação extensa,
organizada segundo diversas secções, nomeadamente: apresentação da instituição, ensino,
estudante, investigação, serviços e unidades de prestação de serviços. Para além desta, existe uma
área de acesso reservado à “comunidade interna à UPT”. Na altura da visita, havia, para cada curso,
um link para a página da A3ES sobre a acreditação do curso (página que contém o Relatório de
Avaliação Externa) mas não estavam disponibilizados os RAA. Também não constavam da página
web da Universidade estatísticas de empregabilidade de cada curso. Entretanto, constatámos que a
página web da Universidade já contém os RAA de muitos cursos, mas ainda há vários cursos sem
essa informação.

Na área pública, a secção Estudante fornece informação sobre o apoio social e sobre o GAA-Gabinete
de Apoio ao Aluno. Este gabinete tem uma página no Facebook onde são divulgadas ofertas de
emprego e todas as atividades que dinamiza.

Também na área pública Estudante estão acessíveis as deliberações da A3ES sobre a avaliação do
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SIGQ da UPT.

Existe também uma secção Erasmus em língua inglesa.

Para além do portal web, a página da UPT encontra-se também nas redes sociais: Facebook,
Linkedin, Instagram, Youtube, Goggle+.

A informação sobre a oferta formativa é também disponibilizada através de brochuras e folhetos a
distribuir por escolas, feiras de ensino, etc.

A política de acesso à informação científica da UPT concretiza-se através da chamada Ciência Aberta,
criada pela Reitoria em 2014 (Secção A10.1, RAA), segundo a qual o Repositório Institucional recebe:

- de todos os docentes e investigadores da UPT, um exemplar eletrónico de todos os trabalhos
publicados, comunicações em congressos, conferências, trabalhos académicos, etc;
- um exemplar eletrónico de todas as teses de mestrado e doutoramento, aprovadas na UPT,
autorizadas pelos autores.

Compete à Biblioteca da UPT a gestão do Repositório UPT, assegurar o arquivo de todos os
documentos, e integrar os conteúdos do Repositório com outros sistemas (A10.1 e A15. do RAA). 

De acordo com a política de “Acesso Aberto à Informação Científica da UPT”, a informação sobre
toda a produção científica está acessível no Repositório UPT. 

Requisitos Especificos
A13. Oferta educativa

A13.1. UNIVERSIDADE: A Instituição dispõe de, pelo menos, os seguintes ciclos de estudos
acreditados:
- Seis ciclos de estudos de licenciatura, dois dos quais técnico-laboratoriais;
- Seis ciclos de estudos de mestrado;
- Um ciclo de estudos de doutoramento em pelo menos três áreas diferentes compatíveis com a
missão própria do ensino universitário.
INSTITUTO UNIVERSITÁRIO: A Instituição dispõe de, pelo menos, os seguintes ciclos de estudos
acreditados:
- Três ciclos de estudos de licenciatura;
- Três ciclos de estudos de mestrado;
- Um ciclo de estudos de doutoramento em área ou áreas compatíveis com a missão própria do
ensino universitário.
OUTRO ESTABELECIMENTO DE ENSINO SUPERIOR UNIVERSITÁRIO: A Instituição dispõe
de, pelo menos, os seguintes ciclos de estudos acreditados:
- Um ciclo de estudos de licenciatura;
- Um ciclo de estudos de mestrado.
Em parte
A13.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
Atualmente, a Universidade Portucalense dispõe de uma oferta educativa diversificada ao nível de 1º
e 2º ciclos de estudo, concretamente 13 ciclos de estudos de licenciatura e 15 ciclos de estudo de
mestrado acreditados. Ao nível do 3º ciclo, a Instituição dispõe apenas de um ciclo de estudos
acreditado, estando em apreciação pela A3ES, à data da visita, duas novas propostas de
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doutoramento. 

A14. Corpo docente

A14.1. A Instituição dispõe, no conjunto dos docentes e investigadores que desenvolvam atividade
docente ou de investigação, a qualquer título, na Instituição, no mínimo:
- Um doutor por cada 30 estudantes;
- Um doutor em regime de tempo integral por cada 60 estudantes.
Sim
A14.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa.
De acordo com a atualização do corpo docente solicitada, a Universidade Portucalense tem uma
estrutura docente constituída por 159 docentes (108,4 ETIs). Destes 87 % são doutorados e 79%
encontram-se em regime de tempo integral. Do ponto de vista dos rácios estabelecidos pelo RJIES -
Um doutor por cada 30 estudantes e um doutor em regime de tempo integral por cada 60 estudantes,
ambos se encontram cumpridos, havendo um doutor por cada 14 estudantes e um doutor em tempo
integral por cada 21 estudantes.

A15. Observações

A15. Observações
A IES está a pôr em prática uma estratégia de desenvolvimento institucional visando o melhor
cumprimento da sua missão universitária. Neste sentido, foram definidas regras de contratação de
docentes com um perfil orientado para as atividades de investigação, o que se tem traduzido num
efetivo aumento do nº de doutores, particularmente os que desempenham as suas funções no regime
de tempo integral. Por outro lado, a IES tem manifestado preocupações com a diminuição da
procura dos cursos, o que tem originado ações efetivas de captação de alunos internacionais. As
atividades de prestação de serviços à comunidade enquadram-se na estratégia delineada. 

O Conselho Científico da UPT é constituído por 25 representantes eleitos pelos seus pares e tem
ainda a característica própria de incluir como membros por inerência de funções o Reitor, os
Vice-Reitores, o Presidente do Conselho Pedagógico e os Diretores de Departamento.

II - Avaliação das Unidades Orgânicas
B1. Ensino

B1.1. Adequação da oferta educativa
Apreciação geral da adequação da oferta formativa das Unidades Orgânicas da Instituição, face,
designadamente, à missão de uma Instituição de natureza universitária.
Globalmente pode dizer-se que a oferta educativa é adequada à missão de uma instituição
universitária e é consentânea com o projeto educativo descrito na secção A6. do RAA. Existem, no
entanto, algumas debilidades devido à baixa procura de alguns cursos, que a IES deu indicações de
estar a colmatar através, sobretudo, da captação de estudantes internacionais. Vários cursos
funcionam já com uma turma totalmente lecionada em língua inglesa. 

A oferta formativa envolve interações com instituições e organismos nacionais e estrangeiros e com
empresas, incluindo muitas ofertas de estágios alicerçadas em protocolos com entidades externas.

A nível de programas de doutoramento, funciona apenas o doutoramento em Ciências Jurídicas, no
âmbito do Departamento de Direito. Havia dois outros doutoramentos, que não foram acreditados
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pela A3ES, decisão de que a Universidade recorreu judicialmente, aguardando-se a decisão judicial.
Foram ainda propostos para acreditação dois doutoramentos pela A3ES, pendentes de decisão à
data da visita. Para ser uma Universidade precisa de ter 3 doutoramentos, pelo que a continuação do
estatuto de Universidade dependerá da resolução dos processos pendentes.

Seguem-se algumas apreciações sobre a oferta formativa de cada unidade orgânica.

Departamento de Direito (DD)

O Direito é uma área do saber fundacional, que a UPT reconhece com fundamental no cumprimento
da missão institucional. A oferta educativa do DD é constituída por 3 cursos de licenciatura (Direito,
Solicitadoria e, mais recentemente, Relações Internacionais, esta com uma turma lecionada em
inglês), 3 cursos de mestrado (Direito, Ciência Jurídica Forense, bem como Direito Europeu e
Comparado, curso lecionado em inglês que não teve procura em 2015/16 e 2016/17, mas já admitiu
alguns alunos em 2017/18). 

O ensino é apoiado por uma sala de simulação de julgamentos.

A oferta formativa inclui também o doutoramento em Ciências Jurídicas (acreditado em 2017-07-26
por 1 ano). 

Departamento de Economia, Gestão e Informática (DEGI) 

A oferta educativa do consiste em 6 cursos do 1º ciclo (Gestão, Informática, Economia, Gestão da
Hospitalidade, Gestão e Sistemas de Informação, esta com muito baixa procura, e uma licenciatura
em Tecnologia se Sistemas de Informação que está em descontinuação) e 5 cursos do 2º ciclo (em
Gestão, havendo uma turma lecionada em inglês, em Finanças, em Informática com pouca procura,
em Globalização, Economia e Direito, em colaboração com o Departamento de Direito e que ainda
não funcionou por falta de procura, e, muito recentemente, em Marketing e Negócios Digitais).
Todos os cursos do 1º ciclo, com exceção do de Economia, têm um estágio curricular.

Os dois programas de doutoramento em Gestão e em Informática que estiveram em funcionamento
terminaram no ano letivo de 2015/16. No entanto, deve ser mencionado que o doutoramento em
Globalização, Economia e Direito, proposto para acreditação à A3ES em 2014, está em situação
pendente, aguardando decisão judicial. Durante a visita da CAE, a IES referiu a existência de uma
candidatura à acreditação de um doutoramento na área das Ciências Empresariais. 

Departamento de Psicologia e Educação (DPE)

A oferta educativa do DPE teve uma redução no período de 2011 a 1016, quer por razões de procura
ou de dificuldades na acreditação dos cursos. Consiste atualmente em 2 cursos de licenciatura (em
Educação e em Social Psicologia) e 3 cursos de mestrado (em Psicologia Clínica e da Saúde, em
Administração e Gestão da Educação, com baixa procura, e em Ciências de Educação, este apenas
na especialidade em educação e intervenção comunitária e também com baixa procura). 

Existe uma Testoteca de apoio ao ensino e aos estágios de Psicologia e prevê-se a criação do
Gabinete de Consulta Psicológica e Intervenção Clínica (GCPIC), que desempenhará funções que em
parte já constam do atual gabinete de Apoio ao Aluno, mas que pretende ter intervenção na
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comunidade e apoiar a acreditação profissional dos psicólogos formados pela UPT.

O programa de doutoramento em Educação não foi acreditado e já não tem alunos inscritos, mas
teve diplomados no passado, todos eles empregados. Durante a visita da CAE, a IES referiu a
existência de uma candidatura à acreditação de um doutoramento na área da Psicologia.

Além dos ciclos de estudo conferentes de grau, o DPE tem uma pós-graduação em Coaching e
Mentoring e uma formação especializada em Comunicação e Liderança nas Organizações de
Intervenção Social. 

Departamento de Turismo, Património e Cultura (DTPC) 

A oferta educativa teve uma redução considerável no período de 2011 a 1016, quer por razões de
procura ou de dificuldades na acreditação dos cursos, como foi o caso do único 3º ciclo
anteriormente existente em Património e Turismo. Consiste atualmente num curso de licenciatura
em Turismo, com uma turma lecionada em inglês, e 3 cursos de mestrado (em Património Cultural e
Desenvolvimento do Território e em Património Artístico, Conservação e Restauro, ambos com baixa
procura, e um outro em Turismo e Hospitalidade que não tem funcionado por falta de procura). 

Existe uma Clínica de Conservação e Restauro que ocupa um edifício de um só piso e que apoia os
ensinos do mestrado em Património Artístico, Conservação e Restauro e a prestação de serviços à
comunidade nesta área. 

B1.2. Estudantes
Apreciação geral da evolução do número de estudantes nas Unidades Orgânicas.
Verificaram-se ligeiras discrepâncias no RAA entre os números referidos pelos departamentos no
item C3 e na Secção D, possivelmente explicadas pela diferente contabilização dos regimes especiais
de ingresso, tendo-se utilizado na descrição abaixo os números da Secção D relativos a cada
Departamento. 

De referir que o mestrado em Globalização, Economia e Direito, organizado em colaboração entre o
Departamento de Economia Gestão e Informática e o Departamento de Direito, ainda não funcionou
por falta de procura, pelo que não é analisado abaixo.

DD
O número de vagas de todos os cursos em 2015/16 foi de 290, o número de inscritos no 1º ano foi de
209 e o número total de estudantes foi de 603.

O número de estudantes de licenciatura subiu de 514 em 2013/14 para 567 em 2015/16. Os
ingressos no 1º ano da Licenciatura em Direito passaram de 95 alunos em 2013/14 para 157 em
2015/16, ano em que o número de vagas foi de 150. A elevada procura incluiu muitos estudantes
com média superior a 16 valores e continuou nos anos seguintes, o que levou ao pedido do
alargamento das vagas. Relativamente à licenciatura em Solicitadoria, em 2015/16 ingressaram no
1º ano 19 estudantes, número inferior às 40 vagas disponíveis, mas a procura em anos posteriores
melhorou. A licenciatura em Relações Internacionais, que funciona com “majors” e “minors” nas
áreas de Diplomacia, Gestão e Turismo, não aparece nos quadros da Secção D pois só arrancou em
2016/17, tendo a Diretora do Departamento informado que preencheu as vagas disponíveis nesse
ano e em 2017/18. É indicada uma taxa média de abandono para as licenciaturas de 8%.
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As inscrições no 1º ano do mestrado em Direito têm-se mantido estáveis e sempre abaixo das vagas
disponíveis, tendo em 2015/16 ingressado 18 estudantes. No que respeita ao Mestrado em Ciência
Jurídica Forense, a 1ª edição ocorreu em 2015/16 com 20 vagas, tendo ingressado 15 alunos no 1º
ano. O mestrado em Direito Europeu e Comparado, cuja 1ª edição foi em 2015/16 com 20 vagas, não
obteve inscrições e também não funcionou em 2016/17, tendo a Diretora do Departamento
informado que em 2017/18 já teve 5 ingressos e funcionou lecionado em língua inglesa. 

O doutoramento em Ciências Jurídicas, preencheu as 4 vagas em 2015/16 e, segundo a Diretora do
Departamento, em 2016/17 inscreveram-se 8 alunos. 

DEGI 
O número de vagas de todos os cursos em 2015/16 foi de 473, o número de inscritos no 1º ano foi de
279 e o número total de estudantes foi de 725.

As licenciaturas do DEGI (com destaque para as de Gestão, de Economia e de Informática) tiveram
uma evolução positiva do número de estudantes, pois passaram de 565 alunos em 2013/2014 para
673 em 2015/2016. Contudo, a licenciatura em Tecnologias e Sistemas de Informação deixou de
admitir alunos desde 2014/2015 e a licenciatura em Gestão em Sistemas de Informação tem baixa
procura. A licenciatura em Gestão da Hospitalidade iniciou o funcionamento em 2015/2016 e
apresenta uma procura crescente, mas o número de ingressos ainda está bastante abaixo do número
de vagas. As taxas de abandono nas licenciaturas são baixas.

O panorama dos mestrados é bastante diferente, tendo sofrido um decréscimo do número de
estudantes de 55 para 40 entre 2013/14 e 2015/16. Dos 4 mestrados que têm aberto vagas nesse
período, apenas o de Gestão tem tido uma procura crescente, ainda assim em 2015/2016 preencheu
apenas 50% do nº de vagas (30). Este mestrado tem agora uma turma lecionada em inglês. Deve ser
mencionado que há um mestrado em Marketing e Negócios Digitais, de que não existem dados para
o período referido, pois foi acreditado em 2017. 

Atualmente já não há alunos de doutoramento no DEGI. 

DPE
O número de vagas de todos os cursos do DPE em 2015/16 foi de 180, o número de inscritos no 1º
ano foi de 70 e o número total de estudantes foi de 298.

As duas licenciaturas do DPE apresentam-se, no período de 2013/14 a 2015/16, relativamente
estáveis no que refere ao número de estudantes inscritos no 1º ano (passou de 51 para 46) e ao
número total de estudantes inscritos (passou de 184 para 165). A licenciatura em Psicologia é
claramente dominante, tendo a licenciatura em Educação Especial apenas 33 estudantes inscritos
em 2015/16. É indicada uma taxa média de abandono para as licenciaturas de 6%.

Nos mestrados, verifica-se que o Mestrado em Psicologia e Saúde tem tido oscilações de procura,
mas o número de inscritos no 1º ano em 2015/16 (16) é menor do que em 2013/14 (21); no que se
refere ao número total de estudantes, passou de 43 em 2013/14 para 49 em 2015/16. O mestrado em
Administração e Gestão da Educação passou, entre 2013/14 e 2015/16, de 63 para 61 estudantes
inscritos, mas a procura baixou, tendo o número de inscritos no 1º ano passado de 10 para 3. O
mestrado em Ciências da Educação sofreu no mesmo período uma forte quebra, passando o número
de inscritos no 1º ano de 17 para 5 e o número total de estudantes de 31 para 7. 
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No momento já não há estudantes de doutoramento no DPE.

DTPC 
O número de vagas de todos os cursos do DTPC em 2015/16 foi de 70, o número de inscritos no 1º
ano foi de 47 e o número total de estudantes foi de 114.

A licenciatura em Turismo do DTPC apresenta-se, entre os anos letivos de 2013/14 e 2015/16, um
crescimento de 74 para 108 alunos, com os ingressos no 1º ano a subir de 26 para 41 (sendo o nº de
vagas 40). Em 2016/17, houve um ligeiro decréscimo nos ingressos no 1º ano. É indicada uma taxa
média de abandono para as licenciaturas de 4%.

No que se refere aos dois mestrados em funcionamento, verifica-se que não tiveram nem admitiram
alunos em 2013/14 e 2014/15 e tiveram um total de 6 alunos em 2015/16, ano em que ingressaram
no 1º ano, sendo 4 no mestrado em Património Cultural e Desenvolvimento do Território e 2 em
Património Artístico Conservação e Restauro. 

Já não há estudantes de doutoramento no DTPC há vários anos.

B1.3. Diplomados
Apreciação geral da evolução do número de diplomados nas Unidades Orgânicas.
O número global de diplomados em todos os ciclos de estudo e todos os Departamentos passou de
222 em 2013/14 para 267 em 2015/16. Utilizaram-se os números do RAA referidos na Secção D.

A página web da UPT permite aceder ao Observatório de Emprego (OE) dos diplomados da UPT. São
apresentados dados globais nos períodos 2011-2014, 2014-2015 e 2015-16, recolhidos mediante
contacto telefónico. No entanto os dados recolhidos pelo OE são considerados, em geral, pouco
significativos atendendo ao baixo número de respondentes. A empregabilidade dos licenciados
obtida com recurso aos diplomados registados no IEFP, que usa um universo um tanto diferente,
apresenta em geral valores elevados, bastante mais favoráveis. Os cursos de licenciatura envolvem
ofertas de estágios, havendo protocolos com entidades externas, o que facilita a colocação dos
diplomados.

DD
No DD, o número de diplomados no conjunto dos três ciclos de estudos passou de 48 para 72 entre
2013/14 e 2015/16. A empregabilidade global reportada em D4. do RAA é de 70%.

Nas licenciaturas, o número de diplomados passou de 41 (35 em Direito e 6 em Solicitadoria) para
61 (48 em Direito e 13 em Solicitadoria) entre 2013/14 e 2015/16. Até essa data, a recente
licenciatura em Relações internacionais ainda não tinha produzido licenciados. A taxa de
empregabilidade das primeiras licenciaturas referidas, como é habitual nestas áreas, é
relativamente baixa. 

Relativamente aos mestrados, sendo dois deles recentes, só o mestrado em Direito tinha diplomados
no período de 2013/14 a 2015/16, tendo passado de 12 para 7 entre estes dois anos. Segundo o RAA
a sua empregabilidade é muito elevada.

No doutoramento (ainda o doutoramento em Direito que antecedeu o atual doutoramento em
Ciências Jurídicas), o número de doutorados subiu de 1 para 4 entre 2013/14 e 2015/16, todos eles
empregados.
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O Departamento de Direito tem desenvolvido ações no sentido de promover a empregabilidade dos
seus diplomados, como o Programa de Estágios de Verão e o Programa de Estágios para Finalistas e
Estudantes de 2º ciclo. De referir ainda o Projeto MasterWork, para as licenciaturas em Direito e
Solicitadoria, que é liderado pela Associação dos Antigos Estudantes e pelo Gabinete de Apoio ao
Aluno (GAA).

DEGI 
No DEGI, o número de diplomados no conjunto dos três ciclos de estudos passou de 96 para 119
entre 2013/14 e 2015/16. A empregabilidade global reportada em D4. do RAA é de 90%.

O número de diplomados das várias licenciaturas manteve-se relativamente estável entre 2013/14 e
2015/16, tendo o total de licenciados passado de 88 para 85 nesse período. 

O número de diplomados com o grau de mestre subiu no DEGI de 7 para 22 nesse período. 

Os doutoramentos em Gestão e em Informática, que entretanto deixaram de funcionar, foram
responsáveis por 1 diplomado em 2013/14 e 12 diplomados em 2015/16. 

DPE
No DPE, o número de diplomados no conjunto dos três ciclos de estudos passou de 68 para 59 entre
2013/14 e 2015/16. A empregabilidade global reportada em D4. do RAA é de 95%.

Nas licenciaturas, o número de diplomados desceu de 52 para 39 no conjunto das duas licenciaturas
entre 2013/14 e 2015/16. Como o exercício profissional dos Psicólogos exige o grau de mestre, a
empregabilidade dos licenciados desta área é muito baixa, mas a empregabilidade dos licenciados
em Educação Social foi bastante superior (10 em 14 respostas do inquérito aos diplomados estavam
empregados). 

Nos mestrados, o número de diplomados tem sofrido oscilações (para o conjunto dos três mestrados,
15 diplomados em 2013/14, 25 em 2014/15 e 14 em 2015/16). Em 2015/16 o número de diplomados
com o grau de mestre é de apenas 2 no mestrado em Ciências de Educação e de 1 no mestrado em
Administração e Gestão da Educação. O RAA refere a dificuldade de os estudantes de mestrado
concluírem o trabalho final no 2º ano devido a razões várias e algumas estratégias para as
ultrapassar. As taxas de empregabilidade dos mestrados são difíceis de aferir mas parecem ser
muito elevadas nas áreas de Educação e modestas na área da Psicologia.

O doutoramento em Educação, que atualmente não funciona, ainda teve doutorados em 2015/16, em
número de 16, enquanto que em 2013/14 tinha tido só 1 doutorado.

DTPC
No DTPC, o número de diplomados no conjunto das licenciaturas e mestrados passou de 10 para 17
entre 2013/14 e 2015/16. A empregabilidade global reportada em D4. do RAA é de 70%.

O número de diplomados na licenciatura em Turismo subiu de 10 para 17 entre 2013/14 e 2015/16.
O RAA refere que a instituição não tem estatísticas de empregabilidade dos licenciados em Turismo
por ser um curso relativamente recente, mas tem indicações de que a empregabilidade é muito
elevada.
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No período de 2013/14 a 2015/16, como só houve ingressos nos mestrados em 2015/16, não houve
registo de diplomados com grau de mestre na Secção D do RAA. Este RAA refere que, entre os
diplomados nos anos seguintes, a empregabilidade é total, sendo aliás os mestrados essencialmente
frequentados por estudantes já empregados.

B2. Corpo docente

B2.1. Adequação em número, qualificação e especialização
Apreciação geral da adequação do corpo docente das Unidades Orgânicas.
Durante a visita, a CAE foi informada da estratégia seguida pela IES para a contratação de docentes,
em particular, as condições a que os candidatos deveriam obedecer de modo a reforçar a
componente de investigação científica, e obteve, posteriormente, a nova composição no ano letivo de
2017/18. 

Os ratios de alunos por docente doutorado (R1) e de alunos por docente doutorado em tempo
integral (R2) cumprem amplamente, quer em 2015/16 quer em 2017/18, as exigências do RJIES em
qualquer dos Departamentos da UPT.

DD
O corpo docente do DD em 2015/16 era constituído por 25 docentes em tempo integral (TI), dos
quais 23 doutorados, e por 16 docentes a tempo parcial (TP), dos quais 6 doutorados. Havia 6
professores catedráticos (sendo 1 a TP), 2 professores associados a TP e 19 professores auxiliares
(sendo 15 a TI), todos doutorados com uma exceção. Os restantes docentes são possuidores do grau
de mestre ou licenciado. Como nesse ano letivo o número total de estudantes do DD era de 603,
obtemos os ratios R1=20,8 e R2=26,2. 

Refletindo a concretização da estratégia acima referida de contratação de docentes, no caso do DD o
número de docentes passou em 2017/18 a ser de 28 em TI, dos quais 27 doutorados (sendo 6
professores catedráticas e 3 professores associados), e de 18 em TP, dos quais 8 são doutorados
(sendo 2 professores catedráticos) e 10 não-doutorados (sendo 1 professor associado).

A vasta maioria dos docentes doutorados era especializado na área do Direito. Contudo, com o
lançamento em 2016/17 da licenciatura em Relações Internacionais e do mestrado em Ciência
Jurídica Forense, o corpo docente foi reforçado com a contratação de especialistas nestas áreas, mas
ainda assim o número de docentes de áreas não-jurídicas é reduzido face à vasta maioria de
docentes de áreas jurídicas. 

DEGI 
O corpo docente do DEGI era constituído em 2015/16 por 31 docentes em TI, dos quais 30
doutorados, e 27 em TP, dos quais 13 doutorados. O total era de 39,12 docentes ETI. A distribuição
do corpo docente de carreira por categorias era a seguinte: 1 professor catedrático, 6 professores
associados e 23 professores auxiliares. Como nesse ano letivo o número total de estudantes do DEGI
era de 725, obtemos os ratios R1=16,9 e R2=24,2. Considerando as diversas áreas científicas
lecionadas no DEGI, parecem adequadas as qualificações e as especializações do corpo docente.
Verifica-se, no entanto, que há uma distribuição bastante heterogénea dos professores de carreira
das categorias mais elevadas; dos 6 professores associados, 5 estão ligados às áreas da Informática
e um à área de Economia. O único professor catedrático, que pertencia à área de Economia, não é
atualmente docente da IES. O DEGI tem tido a colaboração de docentes estrangeiros, alguns em
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mobilidade, que representaram uma percentagem de 13% em 2016/17.

O número de docentes do DEGI passou em 2017/18 a ser de 33 em TI, todos doutorados (sendo 6
professores associados), e de 34 em TP, dos quais 17 são doutorados (incluindo um professor
associado).

DPE
O corpo docente do DPE era constituído em 2015/16 por 18 docentes em TI, todos doutorados, e 7
em TP, 5 dos quais doutorados, perfazendo 20,15 docentes ETI. Havia 2 professores catedráticos (1
a TP) e 1 professor associado a TI, sendo os restantes quase todos professores auxiliares. Os únicos
assistentes são os 2 docentes não-doutorados, mas curiosamente também mais 2 doutorados (1 a TI
e 1 a TP). Tendo o DPE um total de 282 alunos inscritos, obtemos os ratios R1=12,3 e R2=15,7. A
distribuição pelas áreas de ensino do DPE é equilibrada.

Em face de informação disponibilizada, em 2017/18 a distribuição manteve-se equilibrada entre as
diferentes áreas do DPE e continuava a haver 18 docentes em tempo integral, todos doutorados
(sendo 1 professor associado e 1 professor catedrático), tendo o número de docentes a tempo parcial
subido para 9, sendo 7 doutorados (incluindo 1 professor catedrático).

DTPC
O corpo docente do DTPC era constituído em 2015/16 por 12 docentes em tempo integral, todos
doutorados, e 7 em tempo parcial, 6 dos quais doutorados, perfazendo 14,2 docentes ETI. Havia 3
professores associados (sendo 1 a tempo parcial) e nenhum professor catedrático, sendo os
restantes docentes todos professores auxiliares com exceção do docente não-doutorado (assistente
convidado). Tendo o DTPC um total de 114 alunos inscritos, obtemos os ratios R1=6,3 e R2=9,5. A
distribuição pelas áreas científicas que contribuem para os ensinos do DTPC parece ser equilibrada.

Em face de informação disponibilizada, em 2017/18 a distribuição manteve-se equilibrada entre as
diferentes áreas científicas, mas houve uma redução do corpo docente para 7 docentes em TI, 5 dos
quais doutorados e 2 não-doutorados (1 professor auxiliar e 1 assistente), e 10 a TP, todos
doutorados com a categoria de professor auxiliar. O número de professores associados reduziu-se
para apenas um em TI. 

B2.2. Estabilidade e dinâmica de formação
Apreciação geral do grau de estabilidade do corpo docente das Unidades Orgânicas.
Dos 86 docentes em tempo integral em 2015/16, 57 tinham mais de 3 anos de contrato.

A instituição tem relativamente poucos docentes não-doutorados, quase todos a tempo parcial,
havendo apenas 3 a tempo integral. 

A instituição incentiva claramente a integração dos docentes em centros de investigação da
instituição ou de outras instituições. Quer através de objetivos fixados pelos centros, quer pela
avaliação de desempenho, quer ainda pelo apoio logístico proporcionado pela sua plataforma
CONVERIS, a instituição incentiva fortemente a publicação científica. Dá ainda apoio financeiro para
a apresentação de comunicações dos docentes em reuniões científicas. Há 3 docentes a fazer
doutoramento há mais de um ano.

DD
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Com referência a 2015/16, pode afirmar-se que o grau de estabilidade do corpo docente é muito bom,
pois 19 dos 25 docentes em tempo integral têm mais de 3 anos de contrato. Nesse ano, 2 dos
docentes em tempo integral eram não-doutorado.

Um docente estava em doutoramento há mais de um ano. 

DEGI 
Com referência a 2015/16, pode afirmar-se que o grau de estabilidade do corpo docente é muito bom,
pois 24 dos 31 docentes em tempo integral têm mais de 3 anos de contrato. Nesse ano, só 1 dos
docentes em tempo integral era não-doutorado.

Dois docentes estavam em doutoramento há mais de um ano. 

DPE
Com referência a 2015/16, pode afirmar-se que o grau de estabilidade do corpo docente é reduzido,
pois só 8 dos 18 docentes em tempo integral tinham mais de 3 anos de contrato. Não havia docentes
não-doutorados entre os docentes a tempo integral.

Também não havia docentes em doutoramento há pelo menos um ano.

DTPC
Com referência a 2015/16, pode afirmar-se que o grau de estabilidade do corpo docente é reduzido,
pois só 50% dos 12 docentes em tempo integral tinham mais de 3 anos de contrato. Não havia
docentes não-doutorados entre os docentes a tempo integral.

Também não havia docentes em doutoramento há pelo menos um ano.

Perguntas B3. a B5.

B3. Instalações
Apreciação geral da adequação das instalações das Unidades Orgânicas.
Embora a CAE não tivesse realizado uma visita às instalações, pôde obter informações sobre a sua
qualidade na reunião com os alunos. Estes consideraram que dispõem de instalações, laboratórios e
equipamentos adequados ao ensino ministrado. Atendendo a que todas as Unidades Orgânicas
funcionam no mesmo conjunto de edifícios, as observações constantes da secção A10. deste relatório
são válidas para os departamentos e unidades de investigação.

Há, contudo, que salientar a existência de uma sala de simulação de julgamentos com uma
capacidade de 55-60 lugares para uso exclusivo do Departamento de Direito e de um edifício de um
piso dedicado à Clínica de Conservação e Restauro, ligada ao Departamento de Turismo, Património
e Cultura.

B4. Atividades de investigação e desenvolvimento
Apreciação geral das atividades de investigação e desenvolvimento nas Unidades Orgânicas.
A UPT estabeleceu como política procurar alcançar em 2022 a média anual de 3 publicações por
membro integrado nas suas unidades de investigação.
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DD
A investigação em Direito está sediada no IJP, que foi reestruturado em 2012/13, tendo sido avaliado
pela FCT com a classificação de BOM (14) e obtido o correspondente financiamento. O IJP concorreu
a diversos programas de financiamento, tais como H2020, Interreg e agências nacionais de países
europeus e do Brasil. A taxa de sucesso é variável e o financiamento total atingiu um milhão de
euros. O nº total de investigadores doutorados do IJP é de 113 (Tabela D8. do RAA). O Diretor do IJP,
durante a visita da CAE, informou de que, em 31 de dezembro de 2017, o nº total de investigadores
é de 132, dos quais 50 são investigadores integrados, 59 são investigadores colaboradores, para
além de outros que realizam investigação noutras instituições nacionais. Atualmente existem 5
grupos de investigação (página web da UPT): Capital, Labour, Tax and Trade; Democracy and
Governance for the 21st Century; Dimensions of Human Rights; Legal Integration in a Global Society;
Neurojustice. Na secção C7. do RAA são mencionados o Grupo Legal Integration in a Global Society,
apresentado como o mais bem sucedido, com financiamento em 3 projetos, e o Grupo Dimensions of
Human Rights que, no âmbito de uma colaboração com a Universidade de Salamanca, produziu 20
doutoramentos entre 2013 e 2017. Como indicadores globais do desempenho do IJP (C7. do RAA), no
período 2013 a 2017 indicam-se os seguintes: “1021 indicadores [?] de produção científica, incluindo
36 teses de doutoramento em diversas instituições nacionais e internacionais”. A secção C8. do RAA
faz referência à Revista Jurídica Portucalense (RJP)/Portucalense Law Journal (PLJ), publicada desde
1998 e editada em formato digital desde 2013, na plataforma RCAAP. A RJP está indexada no
SARC-RCAAP, no CrossRef., no OpenAire e na REDIB. Relativamente à valorização económica do
conhecimento não se encontram referências explicitas a este respeito.

DEGI
Os docentes do DEGI integram o REMIT, Research on Economics, Management and Information
Technologies - Unidade de Investigação da UPT, fundada em janeiro de 2017, que abarca as áreas
científicas deste Departamento e do DTPC. Os alunos do 2º ciclo dos cursos do DEGI são
considerados membros integrados do REMIT, para que possam participar no desenvolvimento dos
projetos de investigação. O REMIT tem demonstrado bastante dinamismo no desenvolvimento dos
vários projetos de investigação em curso, no estabelecimento de parcerias com instituições
nacionais e internacionais e na submissão recente de 14 candidaturas de projetos a financiamento
(FCT, FCT e Aga Khan, Europa 2020, ERASMUS + KA2, POSEUR NORTE). A produção científica,
medida pelo nº global de publicações em revistas indexadas na Web of Science e na Scopus, tem
vindo a aumentar desde 2011. Em termos relativos é à área da Informática e dos Sistemas de
Informação que cabe o maior número de publicações. Esta relação mantém-se quando se considera a
percentagem de citações por área de publicação. Globalmente, se se analisar o nº de publicações por
investigador e por ano desde 2011, há que concluir que a produção científica é ainda débil. Também
o nº de projetos científicos em todas as áreas do DEGI deve ser aumentado. Esta UI submeteu-se,
recentemente, ao processo de avaliação das Unidades de I&D da FCT, mas não é ainda conhecido o
resultado.

DPE
Foi criado o Instituto Portucalense de Desenvolvimento Humano (INPP), centro de investigação que
vai ser avaliado pela FCT e onde se integram docentes do DPE, mas também de outras instituições,
além dos estudantes de mestrado. O objetivo atual é de pelo menos uma publicação anual
referenciada na base Scopus por investigador integrado, sendo a média atual de 1,84 publicações
anuais. Os estudantes têm sido envolvidos nas atividades de investigação, não só ao nível de teses e
trabalhos do 2º ciclo como também com a colaboração de estudantes do 1º ciclo. Para apoio a
investigação e ensino prevê-se a criação de dois laboratórios em 2018. Há projetos em curso e foram
submetidos 5 projetos para financiamento, dos quais 3 aguardam decisão e 2 mereceram já decisão
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favorável de financiamento (um deles em colaboração com outra instituição, mas ambos liderados
pelo INPP). A produção científica dos docentes do DPE em tempo integral não é homogénea e, ainda
que atinja níveis significativos para alguns docentes, espera-se que a criação do INPP, a criação do
repositório/plataforma online Converis.upt.pt e a avaliação de desempenho possam contribuir para
incentivar a produtividade científica global de forma a atingir níveis mais adequados a uma unidade
orgânica de uma instituição universitária. Além do impacto da investigação desenvolvida em
problemas de interesse para a sociedade, a prevista entrada em funcionamento do Gabinete de
Consulta Psicológica e Intervenção Clínica (GCPIC) deverá permitir uma maior intervenção na
comunidade, que a ele terá acesso direto, além de apoiar os estágios dos estudantes. 

DTPC
Foi criado em 2017 a unidade de investigação REMIT, que está a ser avaliada pela FCT. Sobre esta
unidade, que serve também o Departamento de Economia, Gestão e Informática (DEGI), veja-se o
que foi acima referido a respeito desta orgânica. No REMIT integram-se docentes do DTPC, mas
também de outras instituições, além dos estudantes de mestrado. Esta unidade de investigação
candidatou a financiamento vários projetos de investigação na área do DTPC. A produção científica
dos docentes do DTPC em tempo integral não é homogénea, mas com algumas exceções, é reduzida.
Espera-se que a criação do REMIT, a criação do repositório/plataforma online Converis.upt.pt e a
avaliação de desempenho possam contribuir para incentivar a produtividade científica global de
forma a atingir níveis mais adequados a uma unidade orgânica de uma instituição universitária.

B5. Produção artística
Apreciação geral das atividades de produção artística nas Unidades Orgânicas.
Não há desenvolvimento de atividades de produção artística na UPT. 

Perguntas B6. a B7.

B6. Prestação de serviços à comunidade
Apreciação geral das atividades de prestação de serviços à comunidade (incluindo atividades de
promoção cultural, artística e desportiva) nas Unidades Orgânicas.
DD
Relativamente a esta missão, a Secção C9. do RAA indica como atividades organizadas pelo UPIDH
as seguintes: 

- Organização de diversas atividades como palestras, workshops, congressos, aulas abertas, etc.,
sobre temas jurídicos da atualidade, tais como direito da família, direito fiscal, direito do trabalho,
medicina legal. Neste âmbito é referido o congresso internacional sobre Dimensões dos Direitos
Humanos, organizado anualmente em colaboração com as Universidades de Salamanca,
Complutense de Madrid, Federal do Maranhão e outras instituições parceiras.
- Cursos de especialização, pós-graduações, workshops dirigidos para diversas atividades
profissionais da área do Direito.
- Curso de preparação para a admissão ao CEJ, frequentados até à data por mais de 3 000
candidatos à magistratura.
- Cursos não conferentes de grau, destinados a um público vasto, e organizados com vista à
aquisição de competências profissionais, de especialização ou ainda de atualização de
conhecimentos.

Indica-se por fim a cedência de instalações a entidades exteriores à UPT para a realização de ações,
como sejam ações de formação, eventos ou exames.
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DEGI
O RAA indica algumas atividades desenvolvidas pelos seus docentes em projetos, trabalhos de
consultoria, e em estudos e ações de formação promovidos por iniciativa de associações
empresariais. Os docentes participam, também, em avaliações de projetos europeus e de
candidaturas ao QREN e Portugal 2020. A existência de estágios de alunos em empresas no âmbito
de unidade curriculares estimula a realização de projetos em empresas sob a orientação de docentes
do DEGI. Nos últimos 5 anos foram organizados vários cursos não conferentes de grau para as
empresas. O DEGI organiza anualmente seminários temáticos e outros com cariz mais científico e
especializado.

Através dum núcleo dos seus estudantes, o DEGI proporcionou formação em competências digitais
para seniores. Os docentes através do REMIT têm publicado trabalhos, relatórios de boas práticas e
de apoio à formulação de políticas públicas. Do que acima fica exposto, pode concluir-se que, dadas
as áreas científicas abrangidas pelo DEGI, está ainda por explorar um vasto conjunto de atividades
de prestação de serviços à comunidade.

DPE
A investigação produzida tem impacto relevante em matérias de interesse social e a prevista entrada
em funcionamento do Gabinete de Consulta Psicológica e Intervenção Clínica (GCPIC) deverá
permitir uma maior intervenção na comunidade. O DPE realiza também seminários abertos à
comunidade sobre problemas de interesse social e organizacional, um curso de formação
pós-graduada e ações de formação especializada. Não são reportadas interações mais diretas, como
prestação de serviços ou ações de IID contratualmente acordadas com empresas e organizações.

DTPC
A prestação de serviços à comunidade assume relevância no DTPC e contribui para a realização de
estágios e a formação dos estudantes. Os Roteiros Turísticos UTP que são desenvolvidos no âmbito
dos ensinos têm utilidade social evidente. Alguns deles foram desenvolvidos em cooperação com a
Associação de Turismo Militar. A Clínica de Conservação e Restauro tem uma atividade relevante de
prestação de serviços neste âmbito (particularmente nas áreas de cerâmica, azulejo, pintura,
escultura e talha e na sensibilização dos cuidadores para a proteção dos restauros), articulada com o
ensino e a investigação. Tem parcerias com várias instituições religiosas e culturais e a Câmara
Municipal do Porto, tendo atuado em igrejas, cemitérios, mosteiros, escolas e edifícios e organismos
culturais.

B7. Colaboração nacional e internacional
Apreciação geral das atividades em cooperação nacional e internacional nas Unidades Orgânicas.
DD
No RAA são indicadas parcerias com as Universidades do Minho, de Aveiro e de Lisboa, contudo não
são explicitados o teor, a duração, e os docentes e/ou investigadores envolvidos nestas colaborações.
Mencionam-se, também, protocolos, parcerias e a intervenção de um nº elevado de entidades de
relevo na vida académica e cultural do departamento, dando-se como exemplo o CEJ-Centro de
Estudos Judiciários, a Ordem dos Advogados, o Instituto de Registos e Notariados, etc. No âmbito
destas múltiplas ações é salientada a colaboração dos recursos destas instituições em ações de
formação, acolhimento de estágios, seminários, etc. Ao nível internacional é referida a colaboração
com um vasto nº de universidades dos seguintes países: Brasil, Espanha, Chile, Eslovénia e Croácia.
A Universidade de Maribor (Eslovénia) colabora no mestrado em Direito Europeu e Comparado
(lecionado integralmente em inglês), através do grupo Legal Integration in a Global Society do IJP, e
no mestrado em Globalização, Economia e Direito, em colaboração com o grupo Capital, Labour,
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Taxe and Trade do IJP. O Departamento afirma ter como compromisso a participação no programa
Erasmus+. No quadro deste programa têm-se realizado aulas abertas por docentes estrangeiros, que
se destinam ao público em geral.

Nesta secção também se indicam projetos de colaboração com instituições internacionais. A
internacionalização no que se refere à população estudantil apresenta valores baixos, quer na
mobilidade “in” de estudantes (1,9%), quer na mobilidade “out” (1,5%), enquanto que a mobilidade
“in” de docentes se situa nos 26,3% e a dos docentes, “out”, se estima em 10,5%. Os estudantes
estrangeiros representam 5,5% do total dos estudantes deste departamento. 

DEGI
As atividades de colaboração nacional e internacional desenvolvem-se, sobretudo, no âmbito dos
cursos lecionados pelo DEGI. Existem vários exemplos de colaboração com empresas e outras
entidades. A participação no programa ERASMUS+ tem permitido a mobilidade de estudantes,
docentes e investigadores. O DEGI estabeleceu acordos com instituições europeias e algumas
brasileiras para promover a mobilidade, o que justifica que seja o curso de Gestão o que tem o maior
número de estudantes em mobilidade out. É claro o objetivo do DEGI de envolver os seus estudantes
em projetos europeus e internacionais em que os docentes participam. Há várias iniciativas que
demonstram a concretização desta orientação. São referidas colaborações sistemáticas com
instituições de ensino nacionais, europeias, da América do Norte e do Sul, e de África que não foram,
no entanto, identificadas. Apenas foi explicitamente indicada a participação na rede Cyted.

A mobilidade in e out de estudantes e docentes é um dos objetivos que o DEGI tem perseguido e que
apresenta já resultados. A mobilidade “in” de estudantes é de 6,6%, enquanto a mobilidade “out” é
de 5,7%. A mobilidade “in” de docentes situa-se nos 10,2% e a “out” é de 2%. Os estudantes
estrangeiros representam 12,6% do total dos estudantes deste departamento. As colaborações
existentes necessitam de ser alargadas com o incremento dos projetos de investigação.

DPE
As atividades de colaboração nacional e internacional desenvolvem-se, sobretudo, no âmbito dos
cursos lecionados pelo DPE e do centro de investigação INPP, onde participam investigadores de
outras instituições nacionais. A nível de ensino registam-se as muitas parcerias e acordos de
cooperação com empresas e instituições para estágios de estudantes. Na área de Administração e
Gestão da Educação é de realçar as parcerias com um elevado número de Centros de Formação. É
frequente a coorientação de teses por elementos de outras Universidades portuguesas e
estrangeiras, além de os alunos finalistas do mestrado em Psicologia apresentarem e discutirem os
seus projetos com um painel de investigadores externos no Encontro Científico de Psicologia UPT. 

Embora o RAA não mencione estatísticas de mobilidade, a participação no programa ERASMUS+
tem permitido a mobilidade de estudantes, docentes e investigadores. A mobilidade “out” de
estudantes é de 5,7%. A mobilidade “in” de docentes situa-se nos 16,7% e a “out” em 4,2%. Os
estudantes estrangeiros representam 23,5% do total dos estudantes deste departamento.
Menciona-se a colaboração docente com várias Universidades espanholas e brasileiras e no âmbito
de um consórcio interuniversitário financiado pelo Economic and Social Research Council do Reino
Unido, com a Universidade de Bristol. As colaborações com outras Universidades têm contribuído
significativamente para a internacionalização científica em termos de projetos e de publicações e
comunicações em coautoria. O protocolo com a Ordem dos Psicólogos tem incidência no ensino e sua
melhoria e na participação e organização de encontros científicos. É também feita referência à
integração na RESMI, do Alto Comissariado para as Migrações.
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DTPC
As atividades de colaboração nacional e internacional desenvolvem-se, sobretudo, no âmbito dos
cursos lecionados pelo DTPC, do REMIT e seus projetos e articuladamente, com o ensino e a
investigação, da Clínica de Conservação e Restauro. Registam-se inúmeras parcerias e acordos de
cooperação com empresas e instituições para estágios de estudantes. 

Embora o RAA não menciona estatísticas de mobilidade, a participação o programa ERASMUS+ tem
permitido a mobilidade de estudantes e docentes. A mobilidade “in” de estudantes é de 7,1%,
enquanto a mobilidade “out” é de 1,8%. Não existe ainda mobilidade “in” de docentes e a mobilidade
“out” é de 10%. Os estudantes estrangeiros representam 10,7% do total dos estudantes deste
departamento. Menciona-se a colaboração docente e de investigação com várias Universidades de
países como Espanha, Brasil, China, Cabo Verde, Angola, Polónia, Hungria e Lituânia. Organizou
uma semana Internacional do Turismo, em que participaram várias desta Universidades parceiras,
iniciativa que pretende continuar.

B8. Sistema interno de garantia da qualidade

B8. Sistema interno de garantia da qualidade
No caso de o sistema estar definido a nível institucional (certificado ou não pela A3ES) preencher o
campo B8.3.
B8.1. Evolução do sistema (no caso de sistemas certificados a nível de Unidade Orgânica)
Apreciação geral da evolução dos sistemas certificados a nível de Unidade Orgânica, desde a sua
certificação.

B8.2. Breve descrição do sistema (no caso de sistemas não certificados a nível de Unidade
Orgânica)
Apreciação geral do estado de desenvolvimento dos sistemas definidos a nível de Unidade Orgânica
não certificados pela A3ES.
<sem resposta>
B8.3. Contributo da Unidade Orgânica para o funcionamento do sistema (no caso de
sistema a nível da Instituição)
Apreciação do contributo das Unidades Orgânicas para o funcionamento do sistema interno de
garantia da qualidade da Instituição.
A estrutura orgânica das UO participa no controlo, monitorização e avaliação do sistema interno de
garantia da qualidade. Todas as funções que cabem a cada um dos órgãos estão claramente
definidas, bem como a articulação entre os diversos intervenientes. A componente pedagógica tem
um papel central no conjunto das atividades do sistema. 

Para além da interação entre os diversos órgãos internos, os Departamentos desenvolvem ações
junto de entidades exteriores no sentido de conhecer as necessidades do mercado e, em
consequência, realizar ajustamentos na oferta educativa e melhorar a empregabilidade dos seus
diplomados. O desenho do sistema de garantia de qualidade estabelece uma relação de cooperação
entre os Departamentos e a Reitoria no sentido de, no âmbito institucional, serem analisadas e
postas em prática as medidas que se revelem necessárias à melhoria da qualidade. 

No seguimento do exposto na Secção A 4.4.1 do presente relatório, com referência à acreditação por
6 anos do SIGQ da UPT em dezembro de 2017, recomenda-se a leitura daquela secção deste
relatório.
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B9. Apreciação global, pontos fortes, pontos fracos e recomendações de
melhoria

B9.1. Apreciação global das Unidades Orgânicas
Apreciação global da organização e funcionamento das Unidades Orgânicas.
O SIGQ está acreditado pela A3ES e está em funcionamento, sendo monitorizado e coordenado
através da articulação dos diversos órgãos internos dos Departamentos e da interação destes com a
Reitoria. Finalmente, deve referir-se a grande disponibilidade dos docentes/investigadores de todos
os Departamentos para o atendimento aos alunos, afirmada convictamente pelos próprios alunos nas
reuniões da CAE, e o bom ambiente académico, seja no relacionamento entre docentes, seja entre
estes e os estudantes.

Na apreciação específica dos vários Departamentos, oferece-nos dizer:

DD
O Direito é uma área fundacional da UPT e, como tal, muito relevante na afirmação da instituição,
desde a sua criação. Este Departamento dispõe de um corpo docente qualificado e adequado para os
cursos que ministra.

Da leitura do Plano Estratégico e do Plano de Ação da UPT pode concluir-se que, segundo a UPT,
sem investigação de qualidade não pode haver docência de nível universitário.

Atualmente as atividades formativas são competência exclusiva do Departamento de Direito,
enquanto que as atividades de investigação e desenvolvimento estão sediadas na unidade de
investigação UJP-Instituto Jurídico Portucalense, desde 2012/13.

Por outro lado, e no quadro da autonomização da gestão da investigação, cada UI possui: o Diretor, o
Conselho Científico e a Comissão de Coordenação. Além disso a gestão de cada projeto de
investigação compete ao Investigador Responsável (secção A4.1, RAA). Tendo em conta a
composição da Comissão de Coordenação das UIs e a existência de 5 grupos de investigação no IJP
(Secção B4.), depreende-se que a cada grupo corresponda um Coordenador, porém o RAA não
esclarece esta questão.

Tal com se refere na Secção B4. deste relatório, subsistem dúvidas relativamente ao
conceito/critérios de filiação no IJP.

Relativamente à colaboração nacional e internacional (Secção C10. do RAA), o Departamento de
Direito é apresentado como o grande protagonista na celebração de acordos com vista à valorização
da oferta educativa, da investigação, da transferência de conhecimento e da prestação de serviços.
São indicadas as colaborações, parcerias e projetos celebrados pelo Departamento. Quanto ao IJP,
esta unidade é mencionada uma só vez nos seguintes termos: “concretizando uma relação próxima
existente ao nível da investigação entre o Instituto Jurídico Portucalense e esta universidade”, ou
seja, a Universidade de Maribor (Eslovénia). “Trata-se do Mestrado em Direito Europeu e
Comparado, lecionado exclusivamente em inglês e de forma integrada no Grupo de Investigação em
Legal Integration in a Global Society", do IJP.

Em termos globais há que reconhecer que a internacionalização e a mobilidade (docente) no ensino
e na investigação são muito significativas. É também significativo o esforço na valorização do
pessoal docente/investigador.
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DEGI
Atualmente as atividades formativas são competência do Departamento de Economa, Gestão e
Informática (DEGI), enquanto que as atividades de investigação e desenvolvimento estão sedeadas
na unidade de investigação Research on Economics, Management and Information Technologies
(REMIT), que aguarda a avaliação da FCT. São órgãos de gestão departamental, de acordo com os
estatutos: o Diretor, o Conselho Escolar, e as Comissões de Curso (seção A4.1, RAA). O REMIT tem
um Diretor, um Conselho Científico e uma Comissão de Coordenação.

Este Departamento dispõe de um corpo docente qualificado e adequado para os cursos que ministra,
ainda que com uma distribuição heterogénea das categorias mais elevadas da carreira docente por
área científica. Verifica-se um aumento do nº de doutorados quer em regime de tempo integral quer
em regime de tempo parcial, entre 2016 e 2018. 

A oferta educativa dos cursos de licenciatura tem vindo a ter uma procura crescente, enquanto os
cursos de 2º ciclo denotam uma perda de alunos. Não existem doutoramentos em funcionamento. As
atividades de investigação científica, quer em número publicações científicas em revistas
internacionais quer em número de projetos de investigação tem vindo a crescer ao longo dos anos,
mas a produção científica medida nestas duas vertentes é ainda fraca. Existem várias colaborações
com a comunidade, mas está ainda por explorar um vasto campo de atividades de prestação de
serviços. As colaborações nacionais e internacionais existentes estão, sobretudo, baseadas na
componente educativa permitindo a mobilidade de estudantes e docentes. Há uma estratégia de
captar alunos internacionais e foram adotadas medidas para o seu acolhimento. Nalguns dos cursos
existem turmas em que a lecionação é realizada em língua inglesa. 

DPE
Atualmente as atividades formativas são competência do Departamento de Psicologia e Educação
(DPE), enquanto que as atividades de investigação e desenvolvimento estão sedeadas na unidade de
investigação Instituto Portucalense de Desenvolvimento Humano (INPP), que aguarda a avaliação da
FCT. São órgãos de gestão departamental, de acordo com os estatutos: o Diretor, o Conselho Escolar,
e as Comissões de Curso (seção A4.1, RAA). O INPP tem um Diretor, um Conselho Científico e uma
Comissão de Coordenação.

O DPE dispõe de um corpo docente qualificado e adequado para os cursos que ministra, quase todos
doutorados, ainda que com poucos professores catedráticos e associados. O 1º ciclo em Psicologia e
o 2º ciclo em Psicologia da Saúde têm boa procura, ainda que abaixo do número de vagas
disponíveis, mas a licenciatura em Educação Social e os mestrados em Administração e Gestão da
Educação e em Ciências da Educação têm procura muito reduzida. Não existem doutoramentos em
funcionamento. Regista-se, porém, a preocupação de ligar o ensino à atividade de investigação,
mesmo no 1º ciclo, embora naturalmente essa ligação assuma maior relevância nos mestrados.

As atividades de investigação científica, quer em número publicações científicas em revistas
internacionais quer em número de projetos de investigação tem vindo a crescer beneficiando da
criação do INPP, começando também a assumir alguma relevância a interação com investigadores
de outras Universidades que integram esta unidade de investigação, mas a produção científica
medida nestas duas vertentes é ainda reduzida. Existem várias colaborações com a comunidade,
particularmente na realização de estágios e trabalhos dos estudantes, mas está ainda por explorar
um vasto campo de atividades de prestação de serviços. 

As colaborações nacionais e internacionais existentes vão tendo crescente incidência na investigação,
mas incidem sobretudo na componente educativa, particularmente na coorientação de teses de
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mestrado e na mobilidade de estudantes e docentes. 

DTPC
Atualmente as atividades formativas são competência do Departamento de Turismo, Património e
Cultura (DTPC), enquanto que as atividades de investigação e desenvolvimento estão sedeadas na
unidade de investigação Research on Economics, Management and Information Technologies
(REMIT), que aguarda a avaliação da FCT. São órgãos de gestão departamental, de acordo com os
estatutos: o Diretor, o Conselho Escolar, e as Comissões de Curso (seção A4.1, RAA). O REMIT tem
um Diretor, um Conselho Científico e uma Comissão de Coordenação.

O DTPC dispõe de um corpo docente qualificado e adequado para os cursos que ministra, quase
todos doutorados, ainda que (em 2016/17) sem professores catedráticos e um único professor
associado. O 1º ciclo em Turismo tem muito boa procura, mas os dois mestrados em funcionamento
(Património Cultural e Desenvolvimento do Território; Património Artístico Conservação e Restauro)
têm uma procura reduzidíssima. Não existem doutoramentos em funcionamento, embora se
equacione a possibilidade futura da sua criação. Regista-se, porém, a preocupação de ligar o ensino
à atividade de investigação, mesmo no 1º ciclo, embora naturalmente essa ligação assuma maior
relevância nos mestrados.

As atividades de investigação científica, quer em número publicações científicas em revistas
internacionais quer em número de projetos de investigação são bastante reduzidas, mas houve
recentemente várias candidaturas a financiamento externo de projetos no âmbito do REMIT, com
algumas parcerias com investigadores de outras Universidades. Existe extensa colaboração com a
comunidade, quer na realização de estágios e trabalhos dos estudantes, quer em atividades de
prestação de serviços. 

As colaborações nacionais e internacionais existentes vão tendo incidência na investigação, mas
incidem sobretudo na componente educativa, particularmente na mobilidade de estudantes e
docentes. 

B9.2. Áreas de excelência
Identificação de áreas de excelência.
O SIGQ foi acreditado pela A3ES por um período de 6 anos e está em funcionamento.

Embora não se reconheça a existência de uma ou mais áreas de ensino e/ou investigação com um
desempenho inequivocamente excelente, há que reconhecer a existência de várias áreas que
revelam capacidade e potencial de desenvolvimento a nível do ensino e das suas unidades de
investigação, tendo inclusivamente uma delas, o IJP, sido acreditado pela FCT (classificação de
“Bom”).

B9.3. Áreas com fragilidades
Identificação de áreas com fragilidades específicas.
Analisadas as diferentes atividades desenvolvidas pelos Departamentos e pelo Instituto Jurídico
Portucalense e a informação disponibilizada na secção B do RAA, constata-se o seguinte:

DD

• Quanto ao corpo docente, e sem pôr em causa o mérito e o empenhamento dos docentes
especializados em áreas não jurídicas, constata-se que o seu nº é muito reduzido, tendo em conta o
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elenco dos cursos oferecidos pelo Departamento.

• Os critérios de filiação no IJP não se encontram definidos no RAA; a dimensão e composição dos
grupos de investigação não é indicada, nem é detalhada a atividade de 3 dos 5 grupos de
investigação, ou seja, seria desejável caracterizar com mais detalhe os grupos de investigação.

• Relativamente ao ensino, há assinalar a menor atratividade da licenciatura em Solicitadoria.

• O mestrado em Direito tem mantido uma procura constante mas significativamente inferior às
vagas a concurso.

• Quanto ao mestrado em Direito Europeu e Comparado, não tendo obtido inscritos em 2015/16, não
foi aberto em 2016/17.

DEGI

• Na oferta educativa, as principais debilidades advêm da fraca procura dos cursos do 2º ciclo e da
não existência de um doutoramento em funcionamento.

• As atividades de investigação, embora se reconheça que há uma tendência de melhoria,
apresentam ainda fragilidades na produção de publicações científicas em revistas com revisão por
pares e no desenvolvimento de projetos de investigação.

• As parcerias nacionais e internacionais em atividades de investigação são reduzidas.

• A prestação de serviços à comunidade é escassa, face ao potencial de atividades com interesse
empresarial que as áreas científicas do DEGI encerram.

DPE

• Na oferta educativa, as principais debilidades advêm da fraca procura de cursos do 2º ciclo,
particularmente dos mestrados em Administração e Gestão da Educação e em Ciências de Educação,
e da não existência de um doutoramento em funcionamento.

• As atividades de investigação, embora se reconheça que há uma tendência de melhoria,
apresentam ainda fragilidades na produção de publicações científicas em revistas internacionais
conceituadas e no desenvolvimento de projetos de investigação.

• A prestação de serviços à comunidade é escassa.

DTPC

• Na oferta educativa, as principais debilidades advêm da fraquíssima procura de cursos do 2º ciclo,
mesmo na área de Conservação e Restauro em que poderia tirar mais partido de uma importante
infraestrutura, a Clínica de Conservação e Restauro. Regista-se ainda que não existem 3ºs ciclos em
funcionamento.

• As atividades de investigação apresentam bastantes fragilidades na produção de publicações
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científicas em revistas internacionais conceituadas e no desenvolvimento de projetos de investigação,
registando-se, contudo, um intenso esforço para melhorar esta situação. 

B9.4. Recomendações de melhoria
Recomendações de melhoria da organização e funcionamento das Unidades Orgânicas.
DD

• Reforço do corpo docente nas áreas não jurídicas.

• Repensar a oferta educativa tendo em consideração os níveis de atratividade de 2 dos mestrados e
de uma das licenciaturas.

• Aprofundar a organização e gestão do IJP, tendo em consideração que, havendo 5 grupos de
investigação, as atividades de 3 deles nunca são explicitadas no RAA.

• Explicitar/regulamentar a articulação entre Departamento e IJP no que respeita às políticas, gestão
e competências da missão de investigação e desenvolvimento.

• Definição de uma política de integração de docentes e/ou investigadores no IJP e respetivos
critérios.

DEGI

• Avaliar a oferta educativa dos 2º ciclos e tomar medidas que incentivem a sua procura.

• Pôr em funcionamento o 3º ciclo de estudos.

• Aumentar o nº de professores catedráticos e associados, com uma distribuição adequada pelas
áreas científicas do DEGI.

• Incrementar as atividades de investigação científica no que respeita a publicações científicas em
revistas internacionais com avaliação por pares e aos projetos de investigação.

• Aumentar as parcerias nacionais e internacionais em atividades de investigação científica.

• Alargar a prestação de serviços à comunidade.

DPE

• Avaliar a oferta educativa dos 2º ciclos e tomar medidas que incentivem a sua procura.

• Pôr em funcionamento um 3º ciclo de estudos.

• Aumentar o nº de professores catedráticos e associados.

• Incrementar as atividades de investigação científica no que respeita a publicações científicas em
revistas internacionais com avaliação por pares e aos projetos de investigação.

• Reforçar as parcerias nacionais e internacionais em atividades de investigação científica.

• Alargar a prestação de serviços à comunidade.
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DTPC

• Avaliar a oferta educativa dos 1ºs e, principalmente, dos 2ºs ciclos e tomar medidas que
incentivem a sua procura.

• Aumentar o nº de professores catedráticos e associados.

• Incrementar as atividades de investigação científica no que respeita a publicações científicas em
revistas internacionais com avaliação por pares e aos projetos de investigação.

• Reforçar as parcerias nacionais e internacionais em atividades de investigação científica.

B10. Observações

B10. Observações
---------------

III - Apreciação global da instituição
Perguntas C1. a C5.

C1. Apreciação global
Apreciação global da Instituição.
A UPT tem orientado a sua atividade no sentido de dar cumprimento aos objetivos fixados nos seus
Estatutos. Em 1986 a UPT, organizada em 6 departamentos, iniciou as atividades de ensino com 6
licenciaturas. Em 2004 a oferta de ensino contemplava mestrados e doutoramentos. Em 2014 uma
reorganização determinou a existência dos 4 departamentos atuais: Departamento de Direito
(UPIDD), Departamento de Economia, Gestão e Informática (UPDEGI), Departamento de Psicologia e
Educação (UPDPE) e Departamento de Turismo, Património e Cultura (UPDTPC). Aos
Departamentos cabe o desenvolvimento de todas as atividades de ensino, sejam cursos conferentes
de grau académico ou apenas de formação. As estruturas de investigação científica evoluíram ao
longo dos anos e em 2015 a investigação passou a depender diretamente da Reitoria. Atualmente
são 3 as unidades de investigação (UI): Instituto Jurídico Portucalense (IJP), Instituto Portucalense
de Desenvolvimento Humano (INPP) e Research on Economics, Management and Information
Technologies (REMIT). As UI destinam-se à investigação e extensão cultural nas áreas próprias de
cada Departamento, cujo Diretor tem a competência de “fomentar, desenvolver e coordenar a
investigação e o desenvolvimento tecnológico na sua área”. As vertentes de ensino e investigação
estão articuladas com a ligação à sociedade. Globalmente, ainda que com algumas debilidades, o
projeto educativo, científico e cultural apresenta-se coerente com a missão da instituição. A UPT
goza de autonomia científica, cultural e pedagógica no quadro de uma separação efetiva entre estas
e as competências de natureza administrativa e financeira, que são exclusivas da EI. Os órgãos
internos previstos nos Estatutos da UPT funcionam regularmente, mas, de acordo com a IES, o
Conselho Estratégico é pouco criativo. Os docentes, investigadores e alunos têm representação nos
órgãos de gestão conforme os Estatutos.

O SIGQ está acreditado, desde dezembro de 2017, pela A3ES por um período de 6 anos.

A IES tem uma estratégia de recrutamento de alunos a nível nacional e internacional. A
internacionalização é considerada como “um desígnio imperativo” e um “eixo preferencial da
atuação da UPT”. Neste sentido a IES tem ciclos de estudo em língua inglesa, para permitir o
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recrutamento de estudantes em países como a Índia, o Paquistão, a China, ou o Irão, onde está
presente em feiras internacionais. A IES procura assegurar o recrutamento de estudantes dos
PALOP, especialmente de Cabo Verde, do Brasil e de luso-descendentes vivendo no estrangeiro. Os
cursos em regime pós-laboral são dirigidos a candidatos no mercado de trabalho. A oferta educativa
distribui-se por 13 licenciaturas, 15 mestrados e 1 doutoramento acreditados. No decurso do ano
letivo 2015/ 16, a IES teve inscritos 1513 alunos no 1º ciclo, 195 no 2º ciclo e 32 no 3º ciclo, num
total de 1740 alunos. A oferta educativa dos 2º ciclos de estudo denota falta de atratividade pelos
potenciais estudantes. O nº de ingressos é, em geral, bastante inferior ao nº de vagas. Existe um
bom ambiente académico, para o que contribui a disponibilidade dos docentes para atender os
alunos e a relação docente-discente ser de proximidade. As taxas de abandono nas licenciaturas
situam-se entre 4% (Turismo) e 8% (Direito e Solicitadoria). A IES tomou várias medidas para
combater o abandono escolar e promover o sucesso escolar. Destacam-se, para além das ações
promovidas pelo Gabinete de Apoio ao Aluno, a criação do CET@UPT (Center for Excellence in
Teaching), e do Observatório dos Estudantes do 1º Ano, e o lançamento do projeto” Tutoria por
docentes”.

A IES dispõe de várias estratégias de articulação do ensino com a investigação. Nos 1º ciclos através
das UC de Oficina de Língua Portuguesa e de Metodologias de Investigação, e da elaboração de
trabalhos relacionados com a investigação. Os alunos de 2º ciclo são integrados nas UI e participam
em projetos de investigação. A biblioteca, por seu lado, promove sessões de literacia da informação e
disponibiliza o acesso à b-on.

A IES monitoriza a empregabilidade e apoia os estudantes para a sua inserção no mercado de
trabalho, através do Gabinete de Apoio ao Aluno, que integra o Observatório de Emprego, e das
Direções dos Departamentos. As taxas de empregabilidade até 1 ano após a obtenção do diploma são
de 40% para o DPTC, 50% para o DD, 60% para o DPDE e 70% para o DEGI.

A UPT dispõe de um corpo docente adequado e cumpre amplamente os ratios exigidos pelo RJIES. O
corpo docente atualizado na data da visita contava com 159 docentes (108,4 ETIs). Destes 138 são
doutorados e 126 encontram-se em regime de tempo integral.

A UPT considera que os seus Estatutos devem ser reformulados para dar resposta às necessidades
atuais e reforçar a investigação científica. Como esta revisão estatutária não pôde ser formalizada, a
IES definiu regras de contratação de docentes com um perfil orientado para as atividades de
investigação. Em consequência, verificou-se, nos dois últimos anos, um efetivo aumento do nº de
doutores, sobretudo, em regime de tempo integral. A maior parte dos docentes está integrada nas UI
e desenvolve a sua atividade científica que se expressa em projetos e publicações, correspondendo a
uma exigência institucional, que é acompanhada de incentivos para participação em ações variadas
e estimular a produção científica. A UPT tem promovido as publicações em revistas indexadas à WoS
e à Scopus com resultados muito positivos nos últimos 5 anos. Há, no entanto, que reforçar a
publicação em revistas internacionais de maior impacto e de promover uma maior atividade
científica, uma vez que a média destas publicações por investigador e por ano, é ainda modesta. Por
outro lado, há docentes mais vocacionados para a ligação à atividade empresarial que desempenham
uma função muito útil à IES.

A política de investigação da UPT é executada pelas UI, sob a coordenação da Reitoria em
conformidade com o Plano Estratégico. Das 3 UI, apenas o IJP está acreditado pela FCT com a
classificação de Bom. As UI submeteram a sua candidatura à avaliação pela FCT num concurso
recente. A IES dispõe de um Gabinete de Apoio à Investigação que assegura o Portal de Investigação,
o apoio a candidaturas a financiamento e o desenvolvimento de redes e consórcios internacionais. O
volume de financiamentos internos atribuídos (até à data da visita da CAE) pela EI à investigação
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competitiva no período de 2015 – 2018 totaliza 960 183 euros.

A UPT tem uma política de prestação de serviços e de proximidade à comunidade que é executada
no âmbito dos Departamentos, dos Ciclos de Estudos e das UI. O DEGI e o DTPC são os principais
prestadores de serviços da UPT. A Clínica de Conservação e Restauro presta serviços nestas áreas e
dispõe de instalações próprias.

As receitas próprias, que cresceram nos últimos 3 anos, provêm das atividades de ensino,
investigação e prestação de serviços e do mecenato. Em 2015/16 a receita com as propinas atingiu o
valor de cerca de 6,9 milhões de euros, enquanto que o valor de outras receitas (não especificadas)
foi de cerca de 470 mil euros.

A UPT desenvolve uma política de cooperação com instituições nacionais que envolve o ensino e a
formação, a colaboração e intercâmbio de docentes, a realização de estágios curriculares, a
organização e a participação em projetos. Integra redes interuniversitárias e celebrou protocolos de
cooperação com empresas, instituições académicas e outras entidades.

A política de internacionalização da IES contempla as atividades investigação, ensino e interação
com diversas entidades estrangeiras e a sociedade em geral. O programa ERASMUS+ é reconhecido
como relevante para a internacionalização do ensino e da investigação e a mobilidade. A UPT
pretende alargar o âmbito da mobilidade a outros países, em particular aos PALOP, à China e a
países da América do Sul. A integração das UI e seus investigadores em redes universitárias
internacionais e em equipas transnacionais de investigação é importante pela valorização da
investigação e pela possibilidade de criação de ciclos de estudo em parceria.

As instalações foram consideradas pelos seus utilizadores como estando bem dimensionadas e
localizadas, disporem de uma biblioteca bem equipada e adequadas às atividades da IES.

A política de ação social da UPT é implementada pelo GAS-Gabinete de Ação Social. As bolsas
internas são Bolsas de Mérito, Bolsas de Promoção da Qualidade e Bolsas de Serviços, sendo que
estas se destinam a alunos carenciados que prestam serviços à instituição. A UPT celebrou
protocolos com os PALOP, em especial Cabo Verde, de que resulta uma redução de 40% no valor da
propina dos estudantes oriundos destes países. A despesa total anual associada a estes apoios é da
ordem de 73 000 Euros.

A UPT disponibiliza no seu portal www.upt.pt a informação requerida pelo artigo 4º, nº2, alínea p)
do RJIES. No entanto, os relatórios de Autoavaliação não estavam publicitados para alguns dos
cursos.
C2. Pontos fortes
Pontos fortes da organização e funcionamento da Instituição.
• A existência de um SIGQ acreditado em dezembro de 2017 pela A3ES por 6 anos.

• Corpo docente/investigador qualificado e motivado para uma maior dedicação às atividades de
investigação científica.

• Elevada disponibilidade das autoridades académicas de governo e gestão, e dos
docentes/investigadores para o atendimento aos alunos.

• Bom ambiente académico, seja no relacionamento entre docentes seja entre estes e os estudantes.

• A unidade de investigação IJP-Instituto Jurídico Portucalense está acreditada com a classificação
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de Bom pela FCT.

• A produção científica tem aumentado sempre e significativamente desde 2013.

• Existência de um Regulamento Pedagógico, revisto anualmente, amplamente divulgado, como
instrumento fundamental do sucesso do processo ensino-aprendizagem.

• Integração de alunos dos 2º e 3º ciclo nas unidades de investigação, facilitando a sua participação
em projetos de investigação e desenvolvimento.

• Existência de estágio curricular integrado em muitas licenciaturas, realizado em ambiente
profissional e valorizado como muito importante na ligação ao mercado de trabalho.

• Salas de estudo e laboratórios disponíveis 24 horas/dia, exceto aos feriados.

• Biblioteca que disponibiliza bom acesso às fontes documentais relevantes para o ensino e a
investigação.

• Ferramentas informáticas licenciadas disponíveis para docentes/investigadores e alunos.

• Estratégia de captação de estudantes internacionais.

C3. Pontos fracos
Pontos fracos da organização e funcionamento da Instituição.
• As atividades de investigação, embora se reconheça que há uma tendência de melhoria,
apresentam ainda fragilidades na produção de publicações científicas em revistas com revisão por
pares e no desenvolvimento de projetos de investigação.

• Face à atual oferta educativa e tendo em conta a dimensão do quadro docente, constata-se a
existência de um número muito reduzido de Professores Catedráticos e Associados.

• Baixa atratividade de alguns projetos de ensino de 1º e 2º ciclos.

• Conselho Estratégico pouco criativo (segundo informação recolhida durante a visita).

• As parcerias nacionais e internacionais em certas atividades de investigação são ainda reduzidas.

• Valorização económica do conhecimento pouco desenvolvida.

• Indefinição da política de integração de docentes e ou investigadores, internos e externos, nas
Unidades de Investigação e respetivos critérios.

• Competências estatutárias dos Diretores de Departamento em matéria de coordenação da
investigação desatualizadas face à política atual para a investigação e desenvolvimento e sua aposta
nas unidades de investigação criadas.

C4. Recomendações de melhoria
Recomendações de melhoria da organização e funcionamento da Instituição.
• Incrementar as atividades de investigação científica no que respeita a publicações científicas em
revistas internacionais com avaliação por pares e aos projetos de investigação.
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• Alargamento da oferta de terceiros ciclos, naturalmente garantida que esteja a qualidade do seu
funcionamento.

• Reforço do pessoal docente/investigador com vínculo à instituição nas categorias mais elevadas de
professor catedrático e associado, com uma distribuição adequada pelas áreas científicas dos
Departamentos.

• Revisão da oferta formativa relativamente aos projetos de ensino de menor atratividade,
particularmente 2ºs ciclos.

• Aumentar as parcerias nacionais e internacionais em atividades de investigação científica.

• Reforço dos mecanismos de valorização económica do conhecimento. 

• Reavaliação da atual composição do Conselho Estratégico.

• Revisão dos Estatutos com vista à sua adaptação à política de investigação atualmente praticada
na instituição.

C5. Recomendação Final
(Acreditar, Acreditar com condições, Não Acreditar)
A Universidade Portucalense Infante D. Henrique tem neste momento apenas um doutoramento em
funcionamento, designadamente um doutoramento em Ciências Jurídicas. Havia dois outros
doutoramentos, que não foram acreditados pela A3ES, decisão de que a Universidade recorreu
judicialmente, aguardando-se a decisão judicial. Estão ainda propostos para acreditação dois
doutoramentos que aguardam decisão da A3ES. Para ser uma Universidade precisa de ter 3
doutoramentos, pelo que a continuação do estatuto de Universidade dependerá da resolução destes
processos pendentes. Recebemos recentemente a informação de que um doutoramentos que
aguardava acreditação, o doutoramento em Ciências Empresariais, já foi entretanto acreditado.

Este Relatório de Avaliação Externa e a recomendação final foram elaborados abstraindo-se de tal
questão.

Com esta ressalva e face ao exposto nos pontos anteriores - C1 a C4 - a CAE propõe a acreditação da
UPT mediante a satisfação da condição abaixo indicada.

- Condição única a ser satisfeita no prazo de 3 anos: Ter atingido um substancial incremento da
atividade de investigação, particularmente no que se refere a projetos de investigação e publicações
em revistas internacionais.
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